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PROCESSO'. 02t2024
DtSPENSA DE LtC|TAÇAO O2t2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de na elaboração de Avaliação Atuarial referente as
obrigações previdenciárias relativas aos servidores públicos do
município de Miguelópolis, conforme especificações constantes no

ANEXO I - Termo de Referência do Edital/Especificações Gerais da
Contratação.

EMPRESA VENCEDORA: EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ 28.841 .769/0001 -51

VALOR GLOBAL: 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)

PUBLICAÇOES:

PNCP Divulgaçáo dia 24 de maio de 2024 (Folha 22)

Diário Oficial Divulgação dia 04 de junho de 2024 Ediçâo 1144 Pág 10 (Folha 23)

COM BASE NOART. N" 75, INCISO ll, § 30 da Lei 14.133/2021
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Ao
SETOR DE LICITAÇÃO - ORGÃO RPPS
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Assunto: Documento de Formalização de Demanda

Prezada Sra: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Venho por meio deste encaminhar este Documento de Formalização de Demanda,
juntamente com outros documentos para instrução do processo, objetivando a
contratação de soluçáo para atender a seguinte demanda deste RPPS:

Contrataçâo de empresa especializada na prestaçáo de serviços de consultoria
técnica para a elaboração de Avaliação Atuarial das obrigações previdenciárias dos
servidores públicos do município de Miguelópolis, em conformidade com as normas
vigentes e as especificaçôes detalhadas no Termo de Referência, visando atender
aos requisitos legais e assegurar a sustentabilidade Íinanceira do regime
previdenciário municipal.

Respeitosamente,

| --> v"-'
Paulo Sérgio Martorano

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Miguelópolis/SP, 12 de maio de 2024.
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DOGUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

Órgão Demandante: (X ) Diretoria Executiva
Setor requisitante: Diretoria Executiva do IPSPMM

Responsável pela Demanda: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Cargo: Diretora Presidente

1. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria

técnica para a elaboração de Avaliação Atuarial das obrigações previdenciárias dos
servidores públicos do municÍpio de Miguelópolis, em conformidade com as normas
vigentes e as especificaçÕes detalhadas no Termo de Referência, visando atender
aos requisitos legais e assegurar a sustentabilidade financeira do regime
previdenciário municipal.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
2.1. O lnstituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de
Miguelópolis (IPSPMM), na qualidade de gestor do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS) dos servidores públicos do município, possui como atribuição
primordial o gerenciamento dos planos de benefícios e custeios, conforme
estabelecido pelas normativas legais vigentes.

2.2. Os serviços objeto do presente Termo de Referência são de caráter
obrigatório para os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), nos termos das
seguintes disposições legais:

. Emenda Constitucional n.o 20l1998;

. Emenda Constitucional n.o 4112003:

. Emenda Constitucional n.o 4712005:

. Emenda Constitucional n.o 1 03i2019;

. Lei Complementar n.o 10112000;

. Lei Federal n.'9.71711998',

. Portarias MPS n.o 40212008 e 403/2008, Portaria MTP n.o 1.46712022, e
demais normativas correlatas.

2.3. A presente contratação tem por objetivo garantir a regularidade técnica,
jurídica e financeira do RPPS, aliada à qualidade comprovada dos serviços
especializados, assegurando o devido cumprimento das obrigaçôes legais e a

manutenção do equilÍbrio financeiro e atuarial do regime previdenciário municipal.

2.4. A elaboração de análise atuarial e a prestação de serviços de consultoria e
assessoria atuariais são essenciais, considerando a obrigatoriedade anual do
IPSPMM de:
. Avaliar a viabilidade de funcionamento do RPPS;
. Manter o equilíbrio financeiro e atuarial do regime, conforme previsto na
legislação em vigor;
. Elaborar e emitir o Relatório de Avaliação e Reavaliação Atuarial, o Parecer
Atuarial, e demais documentos técnicos necessários-
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2.5. Os serviços a serem contratados são indispensáveis para a obtenção e
manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), emitido pela

Secretaria de Previdência (SPREV), o qual atesta o cumprimento das exigências
estabelecidas pela Lei Federal n.o 9.7í7l1998. A ausência do CRP implica sanções
severas ao município, como a proibição de recebimento de transferências
voluntárias de recursos da União.

2.6. Além disso, os serviços previstos contemplam a realizaçáo de simulaçÕes e a
definição de cenários, com vistas à adaptação a possíveis reformas previdenciárias
ou alteraçÕês legislativas que impactem o modelo de financiamento do RPPS.

3. DESCRIçOES E QUANTIDADES ESTIMADAS
3.1. A contratação visa à realizaçáo da Avaliação Atuarial Ordinária referente ao
exercício de 2Q23, com base nas exigências da Portaria MF no 146712022 e demais
normativas aplicáveis. Os serviços englobam a apuração de Reservas Matemáticas,
o Resultado Atuarial (superávit ou deficit técnico), a elaboração do Plano de Custeio,
e o fornecimento de informações técnicas essenciais para a manutenção do
equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

3.2. Além disso, estáo incluídas atividades complementares, como a elaboração
do Demonstrativo dos Resultados da Avaliaçáo Atuarial (DRAA), projeções atuariais
de receitas e despesas, envio de informações à Secretaria de Previdência Social
(SPREV), e suporte técnico contínuo durante o exercício. A empresa contratada
também será responsável por prestar esclarecimentos técnicos, atender notificações
de órgãos reguladores, e corrigir informações, se necessário.

3.3. O serviço contempla, ainda, a elaboração de relatórios técnicos,
demonstraçôes exigidas pela legislação, e a apresentação dos resultados por meio
de reunião técnica, garantindo conformidade com as normativas vigentes e suporte à
gestão previdenciária do município.

4. OBJETIVO DACONTRATAÇAO
Contratar empresa qualificada para:
. Realizar a Avaliação Atuarial Ordinária anual com data-base em

31t12t2024;
. Apurar as Reservas Matemáticas e o Resultado Atuarial (superávit ou

déficit tecnico);
. Elaborar o respectivo Plano de Custeio com base na metodologia da Nota

Técnica Atuarial aprovada pela Secretaria de Previdência Social (SPREV);
. Atender integralmente os critérios e especificaçÕes estabelecidos pela

Secretaria de Previdência, assegurando a conformidade legal e técnica.

5. BENEF|CIOS ESPERADOS
. Manutenção da regularidade previdenciária do RPPS;
. Atendimento às obrigaçôes legais e normativas;

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
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. Garantia da sustentabilidade financeira e atuarial do regime;

. Emissão do CeÉificado de Regularidade Previdenciária (CRP);

. Planejamento previdenciário adequado com base em cenários confiáveis.

5. NATUREZA DO OBJETO
( X ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado sem dedicaÉo exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( )MaterialPermanente/equipamento
( ) Obras e outros investimentos

6. PREVISÃO DA DATA, E LOCAL, DA ENTREGA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS OU DO rNíCrO DO SERV|ÇO

6.1. Após análise das avaliaçôes atuariais realizadas em exercícios anteriores e
considerando as obrigações previstas para o ano de 2024, identificou-se a

necessidade de contratar serviços especializados que atendam plenamente às
exigências legais e normativas. Para garantir a suÍiciência e qualidade desses

serviços ao longo do período contratual, o presente contrato contemplará a

execução de todas as etapas descritas no escopo, abrangendo as atividades

técnicas detalhadas no Termo de Referência.

6.2. Caso os serviços não sejam concluidos dentro do prazo contratual
estabelecido, será possível realizar aditivo contratual para prorrogação de prazo,

assegurando o cumprimento de todas as obrigaçÕes e a entrega dos resultados
conforme previsto no contrato.

6.3. A prestação dos serviços será realizada de forma remota e/ou presencial,

conforme a natureza da atividade e a necessidade técnica, com datas previamente

agendadas e acordadas entre as partes. As reuniões técnicas e apresentaçÕes dos
resultados poderão ocorrer por meio de videoconferência, conforme conveniência e
viabilidade operacional.

6. INDICAÇAO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE

REFERÊNCIA E DO INTEGRANTE DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
Responsável pêlo TR: Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas.
Fiscal do contrato: Paulo Sérgio Martorano

Miguelópolis, 12 de maio de2024

Rosangela Aparec da Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP



6
IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.ss0-000

Miguelópolis - SP 21 de maio de 2024.

RELATORIO DE PESQUISA DE PREçOS
Processo 022024 - Dispnsa Físk;a 022024

OBJETO: Pesquisa de Preços pâra Conüatação de empresa para prestação de serviços de

elaboraÉo de Avaliaçáo Atuarial Íeferente as obriga@s previdenciárias relativas aos

servidores públicos do município de M(7uelópolis.

O Insütuto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis

toma público o início do processo de pesguisa de preços para a contratação direta de

serviços especializados. Este levantamento de mercado, qssencial para a análise das

altemaüvas viáveis, visa proporcionar uma justiftcaüva técnica e econômica sólida

para a escolha do üpo de solução a ser conúatada.

A pesquisa de preços foi condulda inicialmente atavés da verificação dos

valores pratierdos no mercado, utilizando o sistema do Banco de Preços do Portal

Nacional de Contrata@s Públicas (PNCP). Esse sistema contém dados de valores

obüdos em licitações públicas de objetos semelhantes, levando em consideração as

características e quanüdades a serem contÍatadas.

Conforme o Art. 23 da Lei no 14.133f2021, o setor de compras e contratos do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis realizou

uma pesquisa de preços regulamentada, objeüvando a contratação de serviços

técnicos para a elaboração de Avaliação Atuarial. Esta pesquisa foi conduzida no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em conformidadê com as

disposições legais mencionadas. O propósito foi identificar valores compatíveis com o

mercado, considerando os preços presentes em bancos de dados públicos e as

quanüdades a serem conúatadas, observando a potencial economia de escala e as

peculiaridades locais da execução do objeto.

A justificaüva para a contratação desses serviços é o cumprimento das

obrigações legais impostas aos Regimes Próprios de Previdência Social, conforme

exigências das Emendas Constitucionais n.o 20198, n.o 41103, n.o 47105 e n.o 103/19,

da Lei Complementar í01/00, da Lei Federal n.o 9.7'17198, das Portarias do MPS n.o

4O2lO8 e 4O3lO8, da Portaria MTP n.o 1.46712022, denbe outras legislações vigentes.

A estimaüva do valor da conúatação, acompanhada dos preços unitários

referenciais e dos documentos de suporte, enconfa-se no anexo .r"u*oú;Á-)

(t
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ITEM QUANT UNID. DESCRITIVO VALOR í VALOR 2

1 1 MêS

ConHeÉo de empresa
paÍa prestação de serviços
de elaboração de Avaliaçáo
Atuârial reÍerente as
obrigâçôes pÍevidenciárias
relaüvas ao6 servilores
públicos do município de
Miguelopolis

R$ r4.250.00 R$ 9.500,00

ESTIilIATIVA VALOR REFERÊNCiA: Para a determinação do valor de referência do

objeto a ser conhatrado, utilizor.r-se o menor valor identificado, que é de R$ 9.500,00

(nove mil e quinhentos reais). Com base nessa referência, será adotada a metodologia

de solicitação de propostas às empresas por meio de coneio elefônico (e-mail).

Além disso, será publicado um Aviso, juntamente com o Edital e o Termo de

Referência, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal da

Transparência, com o objeüvo de obter propostras adicionais e assegurar a ampla

concorrência.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERTIOS OE

ECONOMICIDADE.

A contratação de uma empresa especializada paru ÍealizaÍ a avaliação atuarial

do lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Miguelópolis (IPSPMM)

traz diversos beneficios econômicos que impactam diretamente na sustentabilidade

e eficiência da gestÉio previdenciária. Abaixo, são elencados os principais resultjados

pretendidos em termos de economicidade:

VALOR
REFERÊNCN

R$ 9.500,00

Valor 'l - Fonte: https //pncp qov. br/app/contratos/8761 31 39000'1 99/2024126

Yalor 2 - Fonte: https.//pncp qov br/app/contratos/881 20662000146/202 3/26

Conforme Previsto no artigo 13 da lnsüução Normativa O1f2O24 - Munícípio de

Miguelópolis/SP

'§ SeÍão utilizados como Ínedologia para obtenÉo do preço de

refierência pare a contratâÉo, a Ínédia, a mediana ou o rnenor dos

valores obtijos na pesquisa de pÍeço, desde que o cálculo incida sobre

o conjunto de tÍês ou mais preços...'

@
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Redução de Riscos Financeiroe: A atuação profissional na avalíação atuarial reduz

significativamente os íscos de desequilíbrios financeiros futuros. Com cálculos

precisos e projeções baseadas em dados robustos, é possível antecipar problemas

e implementar medidas preventÍvas, assegurando a estabilidade financeira do RPPS

a longo prazo.

Aumento da Transparência e Credibilidade: Aemíssão de relatórios detalhados e

pareceres tecnicos por uma empresa especializada aumenta a transparência da

gestão previdenciária. lsso fortalece a confiança dos segurados e da sociedade,

promovendo uma administraÉo mais responsável e comprometida com a boa

gestão dos recursos públicos.

Cumprimento de Exigências Legais: A contratação de serviços atuariais assegura

que o IPSPMM cumpra rigorosamente todas as exigências legais e normativas,

Íncluindo aquelas estabelecidas pelas Emendas Constitucíonais, Leis

Complementares e Portarias mencionadas. O cumprimento dessas normas é

essencial para evitar sanções e garantir a regularidade na emissão do Certilicado de

Regularidade Previdenciária (CRP).

Acesso a Recurcos Federaie: A regularidade comprovada pela emissão do CRP é

crucial para que o município de Miguelópolis conünue a receber transferências

voluntárias de recursos da União. A falta deste ceÍüficado pode resultar em severas

restÍiçõês fnanceiras, aÍetando não apenas o RPPS, mas também outÍas áreas

essenciais do municipio.

Ofimizaçâo de Reculsoe Financeirce: A avaliação atuarial t@lizada por uma

empresa especializada permite unra análise detalhada das finanças do regime

próprio de preüdência social (RPPS). lsso inclui a identilicação de superáúts ou

déficits, possíbilitando ajustes necessários para evitar desperdícios e maximizar o

uso eficiente dos recursos finan@iros disponíveis.

Economia a Longo Prazo: A consultoria atuarial proporciona uma visão clara sobre

a necessidade de contribuições futuras e ajustes nos planos de beneÍicios. lsso

ajuda a evitar aumentos abruptos de contríbuições ou cortes de beneÍicios, que

poderiam ser necessários em sifuações de emergência financeira, gerando uma

economia sagnificaüva ao longo do tempo.

.a
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Planejamento e Simulações de Cenários: A definição de cenários e a realizaçáo

de simulações com base em possíveis reformas previdenciárias ou alterações

legislativas permitem um planejamento maís assertivo e adaptável às mudanças.

lsso contribui para uma gest io previdenciária mais resiliente e cÂpaz de se ajustar

rapidamente a novos contextos econômicos e regulatórios.

Em resumo, a contrataÉo de uma empresa especializada em avaliaçâo

atuarial representia um invesümento esfatégico para o IPSPMM. Além de promover

a sustentabilidade financeira e a eficiência operacíonal do RPPS, essa medÍda

assegura a conformidade legal, a bansparência na gest io e a confiança dos

segurados, resultando em beneficios econômicos significativos para o RPPS de

Miguelópolis.

coNcLUsÃo

Com base nos resultados obtidos na pesquisa de preços para a contratação de

serviços técnicos em avaliação afuarial, realizada em conformÍdade com as

disposi@es legais e regulamentares vigentes, foi possível estabelecer um valor de

referência para a conúatação. Este procÉsso permite a ampliação das pesquisas,

sendo possível solicitar propostas diretjamente a fornecedores por e-mail, bem como

publicar as informações no Portal da Transparência, no Diário Oficial e no Portal

Nacional de Compras Públicas (PNCP). Assim, assegura-se que, devido à

transparência do processo, a solicitação possui capacidade de aüngir uma ampla

gama de fornecedores.

Para definir o valor de referência para a contratação, conforme previsto na

lnstrução Normativa 0112024 e no artigo 24 da Lei 14.13312021, adotou-se uma

metodologia que considera o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços. Com

base nesse cálculo, o lnsüfuto estâbeleceu o valor global máximo de R$ 9.500,00

como referência para o objeto a ser confatado.

Qualidade Técnica e Regularidade: A expertise técnica da empresa contratada

asseguÍa que os serviços prestados sejam de alta qualidade, com metodologias e

práticas reconhecidas no mercado atuarial. A regularidade na realização das

avaliaçôes anuais garante a atualização contínua das informaçÕes e a manutenção

do equilíbrio atuarial.

d
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Considerando a análise criteriosa, o lnstituto, diante da necessidade do serviço

a ser contratado, está apto a tomar decisões fundamentadas e alinhadas com as

melhores práticas de gestÉio pública e as exigências da legislação vígente.

Portanto, solicitamos a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação,

juntamente com o Edital e Termo de Referência dos serviços a serem contratiados,

no site da Entidade e Portal Nacional de Compras Públicas. Tal medida visa à

obtenção de propostas para a confatação de uma empresa capacitada para a

realizaçâo da Avaliação Atuarial.

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

(
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í. PREFEITURA MUNICIPAL DE HUÍÚAITÁ _ RS

Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço atuarial para o

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS para rcalizaÉo do cálculo aluad'al2024,

ano base 2023, do Município de HumaitíRS.

Modalidade da contratação: Despesa

ld contrato PilCP : 876 1 31 39fi)0 í 99-2-00002612024

Razão social do fornecedor: ATH ENA CONSU LTORIA ATUARIAL LTDA.

CI{PJ : 04.531 . 1 95/000 1 -57

Data de assinatura: 29lUl2O24 Valor Gontratado: R$ 9.500,00

Proposta de valor enconfado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada em

21lOSl2O24 o a@sso pode ser validado no link:

https://pncp qov.br/apD/contratos/8761 31 390O019912024126

2. Prefeitura de ltaqui:

Objeto: Contratação de empresa para prestiaÉo de serviço de Avaliação Atuarial2024.

Modalidade da contratação: Despesa

Razão social do fomecedor: LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIAATUARIAL

CNPJ 18.934.959/0001S0 Data de divulgação no PNCP: 151ú12022

!d contrato PNCP : 88 í 20662000 I 4ê2-0000261 2023

Valor Contratado: R$ 14.250,00

ANEXO

PESQUISA PROCESSO DISPENSA N" OA2O21

D.tâ.1,..1vd9úçâo m PtaCP :. ..1 ...i

rd.oht rto PIICP il ::'-1. . .tr'..:

- Clt.gpBdo PrGGe -

v{Éô.6 i - a-.. -

Ll.útrJr.ro PIICP _ ,

FOEI{€CEDOR

l{d /nâzáo si.L -Í-:'.: . - CNP]/CPF -:::
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Contrato no 1360/2023

fORXÉCEDOP

Àloar/Faj@ *i{ j:- - I .-'--- i - CNP)/CPF,' :

Proposta de valor enconúado no PNCP do objeto buscado. Pesquisa realizada em

2110512024 o aoesso pode ser validado no link:

https ://pncp.qov. brlapp/contratos/88 1 206620001 4612023126
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6 ) Contratos

Contrato no 34/2024
U lti mo otuolizoçôo O2/OS /2024

Local Humaitá,/Rs órgão: N,lUNlClPlO DE HUMAITA Unidade executora: 01 - Prefeitura Municipat de Humaitá

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesâ Prccessoi 35/2024 Categoria do processo: Serviços

q 3 Entrar

ldcontratoPNCPr 87613139OOO199-2-0A0O26/2O24 Fonte: BethaSistemas

ld contrataçáo PNCP: 87ô13139OOo199-1-OoOo43./2O24

objeto:

ContrataÇáo de empresa espêcializada na prêstaçáo de serviço atuariaL para o Regime PÍópíio de Previdência Sociat - RPPS

para realização do cátculo atuariat 2024. ano bâse 2023, do Município de Humaitá./Rs

I *rr .t *a"rrr"*ra*r***

VALOR CONÍRATADO

R$ 9.500.OO

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ./CPF: O4.531.195/OOO1-57 Consultar sanÇôes e penaitdades-dolorneEedor

Nome./Razão social: ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

Arquivos Histórico

Nomê . Datâ ' Íipo

Contíâto 34.2O24 02/05/2424 Contràto

Erib r 5 1'1de 1itêns

@
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Pôrtât Nacronal dê ContrataÇões PúbLrcasx q & Entrar

26/44/24?1

ô > Conrratos

Contrato no 13ôO /2023
Último otuoLizaçõo 29 /O4 / 2024

Local ltaqui./Rs órgão: MUNICIPIO DE ITAOUI Unidadê êxêcutorâ: 5O5OO - Prêfeitura de ltaqui

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Dêspêsa: Despesa Processôl 10.41ô Catêgoria do procêsso: Sêrviços

Data de divul.gaçáo no PNCP:20/11/2C23 Data dê assinaturat 14/71/2C23 Vigência: de 14,/11/2c23 a72/O2/2O24

ld contrato PNCP: 88120662000146-2-000026/2023 Fonte: Licitacon - TCE-RS

ld contrataçâo PNCP: 8812O662OOO146-1-OOOO2O/2O23

objêto:

Contratação de empresa para prestaçáo dê serviço dê Avatiação Atuariat 2024.

VALOR CONTRATADO

R$ 14.250 00

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoajuridica CNPJ,/CPF: 18,934.959/0001-60 CÕnsuLtar sanÇees qpenalidades do fôrnecedor

Nome./Razão social LUNIENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

Termos Arquivos Histórico

Número' Tipo Data Àssinatura

aal/2024 TeriYroAdilvo t/a|/2a24

.J6l/2024 Termo de

Apostitamento

Er,b r 5 1-2 dê 2 lens Pág rô

( Vottar

f-------r -l
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Porto Alegre, 23 de maio de2024

Esta proposta cornercaal tem o oqetúo dê apresefltar as prirrcipais condiçÕes

para a elaboração de serviço de consultoria mensal e avaliaÉo dtlJ€rial 2024,

exercicio 2023, bem como DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO DE BASE DE DADOS.

A PROPOSTA POSSUI VALIDADE DE 60 DIAS

í. OBJETO

Este serviço dosonvolye-sê atravá3 doa s€guintss itens:

AVALAçÃO ATU 
^ruAL 

mzq Éxercicio 2023

De obrigetoÍiedade anual, coínpÕe-se pelos itens A, B, C, D e E descritos abaixo. Todos os pontos
de ecordo coÍÍl c requisitos mínimqs definidos pela Portaria n' 146712022:

À Base Cadastral
. ArÉlise da coÍlsistência e dâ coíndetude da base cadasilrel dos servídores de acordo com os

pâÍâmetros 6tebelecilos peh Poftede 1.467n022, cfríto.
o Análise de Parámetrc Mínimos de gualidade;

. Adequação dos arquivos frerüe ao leiaúe mínimo estabelecido peh Portaria 1.46712022,

. Sugestáo de possíveis melhorias e er/eÍ uel necessidade de realizaçáo de Censo
Previdenciário, oqual é obrtlatôÍb a câda 5 anos;

o Envio para o ente federativo da base de dados rÍilizada para o arquivamer o da mesma.

B. Avaliação Atuarial

c ialcot^er
lnstituto de Previdência dos

Servidores Municipais de Miguelopolis

Relatório da Avaliaçâo Atuarial em consonânciâ totel com a poíteía 1 .46712022. Resumidamente:
. Consonáncia com a Nota Tecni(E e Phno de Benelícbs ete§ando o equilíbrio financeiro e

atuarial consaderando todos os beneÍicios a concedeÍ e concedidos na data da avâliaçâo:
. DescriÉo das hipoteses atuariais a serem úilizadas de acordo com o relatório de aderêrria

das hipóteses além dos parâmefos mínimc específicc;
o Descrição dos Critérios tá:nicos ríilizados paÍa a correção da base da dados e itens

complementares;
. Perspeciúas de alteração ftÍura no perfil e na composirp da massa de segurados ativos;
. ProieÉes Atuariais de Acordo com a LC 101f2000;
. ltens descrÍtc na poíaria 1.&7f2O2. (premissas de elegiUliJade, comparativo de gastos

eíetivados íreÍ e aos gastc prcjetados, qu:intitativo das ftJturas elegibiliJades, premissa
quaíÍo ao recebimento do abono de peímarÉnch);

o Propor Plano de Custeio de acordo com a avalição atuarial;
o Elaborar plano de amortização paÍa eventual déficit atuarial apÍesentado as diÍerentes

metodologias cobertas (Limite do déficí atuarial, Prazos permitiJos) atendendo os itens
requeriJoe pela legislação vígente;

PREV 5(l
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RELATORIOS COIIPLEIUENTARES

Contem plando itens coÍno:
Atendimerüo às notificações e apontamentos (caso ocorram) junto à SecretaÍia de Previdência do Ministério
de Previdência Social e Tribunal de Contas do Estado (TCE).

1 - Relatório Mensal do Controle/lúonitoramento e da Evoluçâo das Reservas - A!ém de valorizar o Princípio
da Transparência, tamÉm possitÍlita uma rotina, úna frequênch no acompanhamento, através de
participaçôes menseis nas reuniÕes dos conselhos.

2 - RealizaÉo de estudos áueriais para ar(iliar na tomada de decisÕes eÍn relação:

a) As alteÍaçõ€s propGtas no Plano de CaÍreira dos servidores mmkipaas, ou de determinadas câtegorias.

b) As simulaçÕes de novos concursados (ingr6santes).

c) As simulaçÕes de novos cenários, decoÍÍeÍíes da Reforma de PrevÍCência (Emende Constitucional n. 103,
de 12 de novembro de 2019).

d) As necessidades de estudos coÍnparativG entre os servidores estãtutários e contratados.

e) As aderências das hiÉtes€s atueriais no deconer do exercícb, coÍno por exemplo, umâ variação da taxa
de juros, eÍn função das oscilaçÕes do meÍcado.

f) Aos estudos para vinculação do lmpoGto de Renda Retido na Fonte - IRRF, bem como aos demais bens,
direitos e ativos, conforme o aÍtigo 63, de Portaria 't'.46,712022-

3 - Assessoria peÍmanente para quaquer questáo relativa ao segmerüo duarial (a empresa tem cinco
profi ssionais atuários).

4 - Realização de AvalhÉo Atuarial Extraordinaria, caso seja necessário,

5 - Análise das modifica@s na legislação previderciária.

6 - Aúlise prévia de estudos íuariais com rel@o aos empréstiros consignados contemplados pela
Resolu€o CMN n. 4.963, &2511112023.

7 - OrientaÉo e acorpanhamento na implantação do ProgÍama de CertificaÉo lnstitucional e ModernizaÉo
da Gestalo do6 Regimes Próprios de Prevkíência Social - PRÓ-GESTÂO RPPS.

REUNIÕES POR ViDEO CONFERÊNCIA

. Uma reunião mensal para esclarecimento de dúvidas e definições de novos parâmetros;

rclalcoÚ^e

7
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SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE DADOS:

o SrJporte no gerenciemeÍüo da bese de dados do cálculo atuerial;
. Suporte técnico e teinamento aos nas questões de natureza tecrclogica do sistema em

horário comercial e dias uteis;
. O softurare disponibilizado deveÍá ter sido desenvolvido coÍn tecnologia WEB, sem

limitaÉo de usúric cadasbados. Para gererriamento e gesüio do Regime Próprio de
PÍevirência Socàl (RPPS) de\rerá ser disponibilizado senhas de acesso para

dministradores do municítfu cÍrn ac6so a todos os cadastros de forma a garantir o

dem coÍ Íole m acompanhamento do processo.
. lmportação/elpoítação da base de dados dos seÍvidores Ativos, Aposer ados (inativos)

e pensionistas do município, ms hyoús da SPREV PARA AUTOMAÇÃO DE BASE DO
CALCULO ATUARIAL.

. Sistema criptogFafado e nos padrÕes de exbência da LGPD.
o Sistema pode ser aoessado peb celular de forma expansiva possibilitando o

recadastramento do servidor de forma independente ou com auxílio do administrador do
município.

. Na modalidade em que o aoesso é feito remoto à plataforma, oferece tecnologia de
reconhecimenlo fuciâI.

. Todos 06 dados deveÍn seÍ atualizados de forma constante corÍoÍme mo/imenteÉo de
servidores, por exeÍn@: SeNidor etivo se aposer ou ou o mesmo gerou uma pensão.

Servidor ativo foi exonerado. Servidor aposeotado gerou uma pensâo. Servidor ativo
mudou de caqo, entÍe oúras situa@s exigidas pelo municíçÍo.

2. Yalor

Os honoÉrb previstc fr<aram-se em R$ 36.m0,00 (finta e seis mil reab), pegos eín í2
(doze) parcehs de RS 3,m0,00 (hà mil reais).

Prazo de Enttwa: 10 (&z) dias trteis. CNPJ: 18.615.21ffiAO1-27

Endetwo: Av. Getúlío Varyas, 1.151 - sala 1212 / turto Nqre-RS / CEP 90jtu005
/ prev tdeuü a(d:b |p rev cort t /

Prazo de Validade da Prc,0sta.' 60 (sessenta) dlas.

Dados Bancários: CEF - AG 3/U5 CC 399-1

alerctcotí^l
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. Analisar o cGteio administrdivo verificando a eventuÍrl necessidade de aumento necessário;

. DescÍever os critérios adotados para a cornposiçáo fãmilhr e seus eventuais impacto§;

. Apurar as provisões matemâiÉs para as demonstra@s contábeis observadas as normas de
corÍabilídade aplicáveis ao Setor PúHico;

. Desc&âo dos Custos paÍa as aposentadorias concedidas até a promulgaçâo da Emenda
Constitucional no 20, de í5 de dezemb,ro de í998 e Emenda Constitucional no lOSnUgi

. lndicará os vaklres dos crrstos, dos coÍnpromissos írlturos do plano de benefícios do RPPS, suas
necêssid*s de custeio e o resultedo atuerial e os riscos que possam compíoÍneter a solvência
e liquidez do dano de benefícbs:

r Cálculo de Compensação Previdenciária de acordo coÍn a portaria vigeÍrte;
o Demonírativo de Duração do Passivo de acordo coín a poÍtaria vt eflte;
. Definir o resuJtiado etuarial do RPPS, apurando os cl§tos normal e suplementar e os

compÍoÍnissos do dano dê benefícios do regime para eíabelecer o daíb de custeio de equilíbrio
o Descrição dos píocedimentos paÍa a OscilaÉo de Risco e Reversão dos Bênefícios Celculados

por CapitelizaÉo e RCC respeclivementê;
. Índices de Sitr.raçáo Previdenc,árta;
. Demorstrativo de viabilidade do plano de custeio que observa a estnrtura de ebmentos mÍnimos

além dos deínais itens espêcificados na porlaria 1.67f2O22.

C. Nota Técnica Atuarial
o Elaboração do Relatório da Nota Técnica AtuaÍial contêmdando os itens dispostos na portaria

1Á6712022..

D. Fluxos atuariais
. Elaboraçáo dos Fluros Aluaúis de Acordo corn os paÉmeíros e$abelecidos na portaria 1 46712022

E. OemomtÍaüvo do Resultado dâ Ayaliação Attarial
. Elaboraçáo e envio do Demonsffiivo do Regítado da Avaliaçáo Atuarial - DRAA de acordo com os

paÍâmetos estabebciros pela portaÍia íf 1.§7nO22.

ComplementaÍmede a este servço, são realizados os seÍviços descritos abaixo:

6
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AO IPSPIIM .II{STITUTO PREV SERV PUB. MUiIICIPAIS DE MIGUELOPOLTS

PROPOSTA COMERCIAL

Licita nte: EC2G Assessoria e Consultoria Ltda, Cnpj; 28.841.7 69/0001-5 1

Endereço: Avenida Tabelião Passarela,288 A- Sala 204-Centro- M airiporã/S.P

CEP: 076@-000, Telefone: (11) 9.9743-1056, E*nail: eduardo@ec2g.com.br

Responsável: Eduardo Pereira dos Santos, CPF : 292.578.478-27

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Contratação de

empresa para prestação de serviços de elaboração de Avaliação Atuarial referente as

obrigações previdenciárias relativas aos servidores públicos do município de Miguelópolis.

DescriÉo Qtde Valor total

Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de Contratação de empresa para prestação de

serviços de eÍaboração de Avaliação Atuarial referente as

obrigações previdenciárias relativas aos servidores públicos

do município de Miguelópolis

VALORTOTAI-: RS &sm,m (Oito Mil e Quinhent6 Reais)

O valor global da proposta é de RS 8.500,00 (oito Mil e Quinhentos Reais)

1 8.500,00

EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME
Avenida Tabelião Passarela, 288 - Sata 204 - Centro - Mairiporã/SP

E-mait: atuana[@ec2 1- 1vww.ec2g.com. br.com.b

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta de preços relativa ao

processo em epígrafe, declarando que:



1-at/u

*§,
t*..

eczg

A validade da proposta é de 6O (sessenta) dias corridos, contados da data de realização

do certame.

A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes no presente

processo.

Dados Bancários para pagamento:

Banco: Banco Santander - Agência: 0352 - Conta Corrente: 130084@-1

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante legal

para assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será:

Nome: Eduardo Pereira dos Santos, Estado Civil: Viuvo

Profissão: Advogado, RG nq: 33.498.548-1

CPF ne: 292.518-478-27, Cargo: Sócio Administrador

Eduardo Pereira dos Santos

RG 33.498.548-1 e CPF 292.518.47 8-27

Sócio Administrador

EC2G Assessoria e Consultoria LTDA

cN PJ 28.841. 76910001-5 1

EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME
Avenida Tabetião Passareta, 288 - Sata 204 - Centro - lúairiporã/SP

E-mait: atuariat@ec2q.com.br - www.ec2 q.com.br



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: í4.530-000

i n st it uto p rev i d e n c i a @ mlo so.oov.br

COMPROVAÇÃO DE PREVISÃO/ADEOUAçÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS

DO: SETOR DE CONTABILIDADE.

ASSUNTO: INFORMAÇÃO

Conforme solicitaçâo, a fim de dar cumprimento e andamento ao

processo de Contratação de empresa para prestaçáo de serviços de elaboração de

Avaliação Atuarial, informo a disponibilidade de recursos orçamentários no valor

estimado de até de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) na seguinte dotaÉo

orçamentária:

Miguelópolis, 05 de junho de 2024

Fernan ia de Morais
Contadora - CRC 1SP330147l0-5

ía

03 01 - t.P.s.P.M.M.

03 01 0í - Oper. E Manut. Do I.P.S.P.M.M.

09 272 0136 205í 0000 - Operação e Manutençáo do l.P.S.P.M.M - P. Financ.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no 2/2024

Tpo

EÓtd

q

Uúio o..rdizo4Íp 2a/o5,/&24

l-ocal,: Migue{ópotis./SP óígÉo: INSTITUTO DE PREVTDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO OE MIGUELOPoLIS

t ntdad§ coírâdfa 3 - lNsT DE PREV DOS SEF/ zuB MUN DE MTGUELOPOLTS

t{odalHadê da coíbdfação: Dspeísa AnT p [eg* Lêi 14.133,/2O2L ÁÍt 75. ll T.po: Ato que autoÍiza a Contrêtação Direta

Modo d. Dlsputa: Nào se adjca hgistro d. FEçq Nào

D.ts dê divdgação ,lo PilcP,24/O5,/2O24 §ülãçtu Cliwtgâda no PNCP

ld contrâlaçáo Pi{CP O6Oa23O3OOO187-1-OO@O2/2O24 Font r Fro.i[i Softv/ãrê

oqlco:

Avaüaçáo Aluariat

â r .o"t-oor*a- D .,rarn

R§ 9500.OO

Itens Arquivos Histórico

Data

Editât pdí

Ie.rno-de-Heíeícitpdí

Avso-d€-Dtspênsa-O22O24pdÍ

Model,o-P.opo6rârdf

' D.,c]4dcoellr,I

24/6/2024

?4/O5/2024

24/05/2i24

?4/45/2021

ÂviJo de Cootràtarao

DlCâ

l€írno dê Re{âéírà

Outros Docu/ lleírir.E

o|ú(É ftElr'si(»

g

g

3

t
3

Eiti l-sde5,tsE

ig
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DIARIO OFICIAL OO MUNICIHO DE I.{IGUELÔPOUS Pã9. 10

IPSPH}t - INSNTUTO PREV SERV PUB. ItíUNICTPAIS DE },IIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.53O-O0O

i n s t i t u I o p Íe w d e n c i a @ m igu e lo p al is. sp,gov. b t

Avtso DE DISeENSA DE LtctrAçÃo - coNTRATAçÃo otnera
D,SPE vsÁ DE LtctrAÇÁo M oo2ao24

PROCESSO tf 002/2024

O IPSP F ln€titrto de Previdência Sewidores PúHicoc de iguelópoli3, em

atendamento eo §3o do arl. 75 de Lei no. í4.333/202'1, loma público paÍa conhecimento

dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Lialaçã,o OO2|2O24 para tontratação
de emprcsa e€pcciatizada na prestaÉo de rerviços de Contratação dê empresa para

prostação de sêÍviço6 dê êlaboraÉo dê AyalliaÉo Aüraria! ÍêfeÍente as obÍigações

previdencíárÍ.s Íelaüvas aos servidores ptiblicos do município de lliguelópolis"
conforme especifica@es contidas no Termo de Referênda e conÍorme modelo de

proposta, disponibilizados no site http://www.iorevmiouelooolís.so.oov.br, e enviado

exclusivamente para o email institutoprevidencia(Amiouelopolis. sp.qov. br até as

14h00min do dia 1O|O612O24.

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, 05 de junho de 2024.

gub
hú{E óh§!!/iyd.' G aq.k

Sra. Rosangela Aparccida agalhães de Freitas
Diietora Pr€sidêntê

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis

E'iIDEREçOS PARA ENVIO OA PROFOSTA:

1o) entrega via eletrônica - institutoprevidencia@miquelopolis.sp.oov.br ou:

2") entrega trsÍca: na sede do lnstituto de Previdência Sêrvidores Públicos de Miguelópolis

- Av Rodolfo Jorge n- 630, bairÍo Centro no município de Miguelopolis, Estado de São

Paulo, das 08:00 às 13:30 hrs.

uiflTE DE APRESEiTTAÇÁO OE PROPOSTAS: 10106/2024 - í4hoomin

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS: 10/06/202.I - 14h3OMiN.

DATA OA PUBUCAçÃO DO VENCEDOR:11tO6t2O21

AaNt Oíc'àl do Mun'dpio d. ralgrr.lôpolis
Fr_.ç, vrró xáíquiíhô , l(O - Cr,ltíD - CFP: ra53c@0 | Fo,rer (16) lElS-56{X)

Têrça-íeira, 04 de junho de 2024 . Ano vlll . Edlçào n! l14il

INST]TUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUT'I]CIPÂIS

Llclt.ções ê ContÍatos

Aviso de Contratação Dirêta
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n st it u ta pÍ eyidÊnÇia@miC.uelopgls,sp-C,oy. r

EDITAL DE DISPENSA FTSICA DE LIC]TAçÃO
(Processo Administrativo n.o 0022.024)

FUNDATTENTO LEGAL: ART. 75, INCISO ll OA LEI FEDERAL No 14.13312021

í. PREÂMBULO

O IPSPMM- lnstituto de Previdência Servídorcs Públicos de Miguelópolis/SP,
Pessoa Jurídica de Direito Pública lntemo, com inscrição no C.N.P.J. sob o
06.082.303/0001S7, com sede na Av RodolÍo Jorge n. 630, bairro Centro no municÍpio
de Miguelopolis, Estado de São Paulo, por lntermédio do Diretora Superintendente Sra.
Rosangela Aparecida Magalhães de Freitras, toma público para conhecimento dos
interessados que realizaÍâ a Dispensa Fisíca de LicrtaÉo, com critêrio de julgamento
irlENOR PREçO UNITARIO, nos termos do art. no 75, inciso ll da Lei Federal no

14.13312021, de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste
Edital e seus anexos, objetivando adquirir a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados a seguir:

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empÍesa especializada na prestação de serviços de Contratação

de empresa para prestação de serviços de elaboração de Avalia@o Atuarial reÍerente as

obrigaçôes previdenciárias relativas aos servidores públicos do município de Miguelópolis,

conforme especificaçõe constantes no ANEXO I - Termo de Referência do

Edital/Especifi cações Gerais da Contrataçáo.

2.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes

documentos:

2.2.í. ANEXO I - Termo de Referência/EspecificaçÕes Gerais da ContrataÉo;

2.2.2. ANEXO ll - Modelo de Propoda;

2,2.3. ANEXO lll - Declara@es Cornptsrnentares;

@

ET{DEREÇOS PARA ENVIO DA PROPOSTA:

'to) entrega via ele{rônica - institutoprevidencia@miquelopolis.sp.qov.br ou;

20) entrega fÍsica: na sede do lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis

- Av RodolÍo Jorge n. 630, baino Centro no município de Miguelopolis, Estado de São

Paulo, das 08:00 às 13:30 hrs.

LtMtTE DE APRESENTAçÃO Oe pnOpOSTAS: 05/06/2024 - t4h00min.

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS: 05/06/2024 - 14h3OMiN.

DATA DA PUBLTCAçÃO DO VENCEDOR:.07t06t2024
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3. DOTAçÃOORçAMENTÁRIAI

3.í. As despesas deconentes do objeto deste Termo de referência à conta de recursos

específicos, consignados ao IPSPMM- lnsütt to de Prevídência Servidores Públicos de

Miguelópolis, na seguinte dotação orçamentária:

4. ESPECTFTCAçÃO eVllOn ESTTuADO:

4.1. O custo esümado total da contratação do serviço descrito é de R$ 9.500,00 (nove

mil e quinhentos reais), conforme cotação anexada no presente processo sobre o Objeto

do Termo de Referência, resultante de pesquisa de mercado efetuada pelo IPSPMM-

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis.

4.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar o pÍeço máximos Íixados por

trabalho semelhante do objeto da contrataÉo, conforme indicados no ANEXO I - Termo

de Referência.

5. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÂO E

PROPOSTA DE PREÇO:

O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará aberto por um período de 05 (cinco) dias

úteis, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA, sendo que as propostas de preços e

documentos de habilitação, deverão ser encaminhados para o endereço eletrônico:

institutoprevidencia@miquelopolis.sp.qov.br

5.í. Ambos encaminhamentos fazendo referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO -
PROCESSO OO2t2024.

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: : O5|A6DO24 - 14h00min.

6. CONDrçÕES DE PARTTCTPAçÃO:

6.í. Poderão participar do processo os intêressados estabelecidos no País, que

atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao

ramo de aüvidade pertinente ao objeto pretendido.

6.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

6.2.í. Proibidos de participar de licita@es e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente.

6.2.2. Que não atendam às condições destê Edítjal.

6.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citaÉo e responder admínistrativa ou judicialmente;
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6.2.4. Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo í4o da Lei Federal n'
14.133t21"

6.2.5. Organiza@s da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 74612014 - TCU Plenário);

6.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela

Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da

Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos lll e lV do art. 156 da Lei n"

14.133t21.

7. INGRESSO NA D]SPENSA E CADASTRATIET{TO DA PROPOSTA INICIAL:

7 -1. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa Íisica se dará com a entrega física

ou eletrônica da proposta e dos documentos exigidos. Em ambas as situações serâo

consideradas válidas as propostas que preencherem todos os requisitos constantes do

presente aviso e de seus anexos ate a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

7.2. Devem estar incluídas no preço proposto todos os custos, incluindo despesas de

viagens, alimentação, estadia, seguro e demais encargos de natureza fiscal, trabalhista,

previdenciária, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações deconentes desta

dispensa.

7.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

7.4. Os preços e os serviços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do

fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alleração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. A apresentaÉo da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposi@es nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fomecer os materiais e pessoal necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perÍeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituiçáo.

7.6. Uma vez enviada a proposta, os fomecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la;

7.7. Quando do envio da proposta o fomecedor deverá estar ciente das seguintes

condições:

a) Que inexistem fatos impeditÍvos para sua habilitação no certame e que está ciente

da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;
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b) Sendo ME ou EPP cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei

Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arls. 42 a 49.

c) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de ContrataÉo

Direta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelo envio eletrônico no e-mail mencionado

declarando como verdadeiros todos os documentos anexados à mensagem;

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da ConíítuiÉo;

8. PROPOSTADEPREÇOS:

8.í, Encenada a Íase de entrega, na data e horário já estabelecidos serão analisadas

as propostas recebidas e após a analise do cumprimento das exigências deste Aviso, será

classificada em primeiro lugar à proposta que se adequou ao objeto e a mais vantajosa

para o lnstitúo de Previdência Municipal;

8.2. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Termo de Referência

deste Edital, acompanhada dos docurnentos de Habilitação de que trata o item 9 deste

Edital.

8.3. A proposta de preços deverá ser apresentada na Íorma do Anexo ll deste Edital,

redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, de

forma clara e inequívoca, sem emendas, Íasuras ou entrelinhas, em estrita observância

às especiÍicações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando,

obrigatoriamente:

8.3.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, teleÍone/ e-mail e pessoa de contato;

8,3.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso,

só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda conente nacional (R$).

Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado

em conta este último;

8.3.3. Prazo de validade de propoía não inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentaçâo, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo

superior.

8.3.4. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licita@o, tais como: tributos,

emolumentos, contribui@es sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demai
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despesas inerentes, devendo o preço ofiertado corresponder rigorosamente às

especiÍica@es do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a eÍros nessa

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.

8.4. Para a coneta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO

examinar todos os documentos exigidos neste Edital.

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) Contiver vícios insanáveis;

b) Não obedecer às especificações técnicas poÍrÍrenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibílidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

9. DA FIABILITAÇÃO:

9.í. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à

exceção daqueles que por sua natureza não contenham validade.

9.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte

documentação:

9.2,í. Habilitação jurídica, Ato conslitúivo, estatúo ou contrato social em vigor;

9.2.2. Documento de identificação com foto do proprbtáricr/sócios;

9.2.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhis{a:

9.2.4. Prova de inscrição no Cadas{ro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.2,5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da

Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria€eral da Fazenda

Nacional - PGFN, conforme Portaria MF no 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN no

1 .751114), dentro do período de validade;

9.2,6. Prova de regularidade para com a Fazenda Esladual, abrangendo todos os tributos

de competência do Estado e relativa à sede ou domicilio do proponênte, dentro de seu

perÍodo de validade;

9.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; e

9,2.8. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho (CNDT), mediante a apresentaÉo de certidão negativa, em plena validade, que

poderá ser obtida no site www.tst.ius.br/certidao, 

O
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9.3. QualiÍicaçãoTécnica/Operacional:

9,3.í. Registro ou lnscrição da Empresa na Entidade Profissional competente,

9.3.2. Atestado de Capacidade Técnica Operacional em nome da Empresa Proponente,

emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público/Privado, compatível com o objeto a ser

contratado.

í0. CoNTRATAçÃO

10.í . Apos a homologação e adjudicação, ctrso se condua pela contratação, será firmado

o Contrato ou emitido instrumento equivalente.

í0.2. O adjudicatário lerâ o prazo de até 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da

data de sua convocação, para aceitar instrumento equÍvalente, conforme o caso Nota de

Empenho/Aúonzac§o, sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.3. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente

poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justiÍicada do adjudicatário e

aceita pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.'133121;

b)A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos '137 ê 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos '137 a 139 da mesma Lei.

10.5. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, que designa ser o prazo

máximo para execução do objeto contratado.

10.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condi@es de habilitação e contrataÉo consignadas neste aviso, que

deveráo ser manüdas pelo fomecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS SANçÕES ADTÚINISTRATTVAS:

11.í. Comete infração adminisúativa o fomecedor que cometer quaisquer das hipóteses

previstas no art. 155 da Lei no 14.133nO21.

1 1.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÉo falsa quanto às

,ü
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condições de participação, quanto ao enquadÍamento como ME/EPP ou o conluio entre

os fomecedores, em qualquer moÍnento da dispênsa.

í í.3. O Íomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores, sêm prejuízo da responsabilidade civil es criminal, ficará sujeito as penalidades

administrativas prêvistas no art. 156 da Lei 14.133DO21 abaixo dispostas:

a) advertência;

b) multa no importe de 10% do valor conúatado;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

lí.3.í. Na aplicaçáo das san@es serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concÍeto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Adminisúação Pública;

e) a implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de conbole.

1'1.,[. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pelo lnsütrÍo de Previdência Servidores Públicos de

Miguelópolis

1í.5. A multa aplicada conforme as especificações deste edital deveÉ ser pagas em até

30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, sob pena

de sujeitar-se a empresa inftatora aos procedimentos judiciais cabíveis.

Í í.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

1í.7. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido pÍocesso administrativo, para efeito

de assegurar o direto ao contraditório e de ampla defesa da empresa interessada, sendo

que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos autos estejam com vista

franqueada à conkatada.

1t,8. Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de

advertência, multia, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em

licitação e impedimento de contratar com o lnstitrÍo de Previdência Municipal e de 10

(dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

12. DAPROTEçAODEDADOSPESSOATS

12.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos

,ü
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meíos digitais, fica estabelecido que:

'|2.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre

Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.7O9nO18 - Lei Geral de Prote@o

de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores ê

fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

12.3. A Contratada não poderá, sem autoriza@o e/ou instruções prévias da Contratante,

transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados

Pessoais ou a quaisquer otrtras informa@es a terceiros-

12.1. A Conúatada deverá realizar as aüvidades de tratamento de dados pessoais

deconentes do contrato segundo as instn ções lícitas e documentadas fomecidas pela

Contratante; bem como da legislação pertinente à proteçâo de dados pessoais, sob pena

de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante e a terceiros,

sem prejuízo das demais san@s aplicáveis.

í 2.5. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da inÍorma@o prevista na LGPD,

nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos

dados pessoais, mesmo após o seu término.

í 2.6. A Contratada deverá notificar a Conbatante, no prEzo de 24 (vinte e quatro) horas,

sobre exposi@es ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem

como sobre redamações e solicitaioes dos titulares de Dados Pessoais bem como

intimaçÕes e notificações judiciais ou de outÍas autoridades públicas, que venha a receber

em Ía?Ão do contrato
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í3. DASDTSPOSTçÕESOeRlts:

13.í. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de

Licitação.

13.2. Poderá, o lnstituto de Previclência Servidores Públicos de Miguelópolis, revogar

o presente Edital, no todo ou em paÍte, por conveniência administrativa e interesse público,

deconente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.

13.3. O lnstituto de Previdência SeMdores Públicos de Miguelópolis poderá anular o

presente Edital, no todo em parte, caso ocofia ilegalidade, de oficio ou por provocaÉo.

13.'0. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização.

13.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo

por motivo justo deconente de Íato superveniente, e desde que aceito pelo lnstituto de

Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis

13.6. Ao apresêntar a propoía de preços, o INTERESSADO declara sob as--.,o
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penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta DISPENSA DE

LICITAÇÃO, quer direta ou indiretamente.

13.7. A apresentaçáo de proposta pressupÕe o pleno conhecimento, atendimento e

aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições

estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.

í 3.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações

nele contidas implicarão a imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado, ou, c€rso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de

compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

í3.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, indui-se o dia do início e

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal do lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, exceto quando for

explicitamente disposto em conbário.

Miguelópolis/SP,24 de maio de 2024

Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidente

€)r,,k
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa para prestaÉo de serviços de elaboração de
Avaliaçáo Atuarial reíerente as obriga@es previdenciárias relativas aos servidores
públicos do município de Miguelópolis.

í. DESCRTçÃODOOBJETO
í.í. Proceder com a elaboração da avaliação atuarial, conforme determina a seguinte
legislação: Emenda Constitucional no 20/1998, Emenda Consütucional no 4112003,
Emenda Constitucional no47f2OO5, Lei Federal n'9.7í7l1998, Lei Federal no 10.887/2004,
Portaria MPS no 4O2|2OO8, Portaria MPS no 403/2008, Portaria MPS no 2112013,
Orientação Normaüva n" O1|2OO7, Orientação Normaüva no 02:/2009 e em especial a
Portaria MPS no 1&7n022.

Descrição Quant.

ContrataÉo de empresa paÍa prestação de
serviços de elaboraÉo de AvaliaÉo AtueÍiel
referente as obri]açÕes previlenciárias rehivas
aos sêÍvidores públicos do municipio de
MiguekSpolis

1 R$ 9.500,00

VALORTOTAL RS 9.í'O,OO

2- DURAÇÃODOGONTRATO:
2.1. O prazo de vigência previsto do contrato será de é de 6 (seis) meses, sendo o prazo
máximo para execução do objeto contratado, tendo início a paÍtir da data da assinatura.

3. JUSTIF|CATIVA DÂ CONTRATAÇAO:
3.í. O IPSPMM é o órgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores
do municípÍo de Miguelópolis, possuindo como uma de suas atríbuigões, gerenciar os
planos de beneÍicios e de custeios.
3.2, Os serviços objeto do presente Termo de Referência são de caráter obrigatório para
os Regimes Próprios de Previdência Social para atendimento às exigências conüdas na
Emenda Constitucional n.o 20/98, Emenda Constitucional n.o 4'll03, Emenda
Consütucional n.o 47105, Emenda Constitucional n.o 103/í9, Lei Complementar 101/00, Lei
Federal n.o 9.717198, Portarias do MPS n.o 4O2/OB e 403/08, Portaria MTP N.q 1.46712022
e demais legislações vigentes.
3.3. lmportiante físar que a realização se dá em virtude da busca por preços mais
vantajosos, regularidade e qualidade técnica comprovada para suporte ao presente
Regime Próprio de Previdência Social de Miguelópolis
3.4. A conúatação de empresa especializada em atuáía para prestação dos serviços de
consultoía e assessoria atuarial é necessária, pois, o IPSPMM tem a obrigatoriedade
anual de verificar a viabilidade de funcionamento e manter o equilíbrio finãnceiro e atuarial
do RPPS do município de Miguelópolis, por meio do élculo atuarial, com emissão do
relatório de Avaliação e Reavaliação Atuarial, Parecer Atuarial, entre outÍas providências
legais e necessárias.
3.5. Os sewiços também são importantes para a emissão do CertiÍcado de Regularidade
Previdenciária - CRP, que é um documento Íomecido pela Secretaria de Previdência -

Valor total

@
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de 27 de novembro de 1998, pelo Regime Próprio de Previdência Social de um Estado,
do Distrito Federalou de um Município, ou seja, atesta que o ente federaüvo segue normas
de boa gestão, de forma a assêguÍar o pagamento dos benefícios previdenciários aos
seus segurados. O município que não estiver com o CRP soÍre sanções, dentre elas o
impedimento de receber transferências voluntárias de recursos pela União.
3.6. Os serviços especificados @mpreendem, também, a definição de cenários e a
realizacfio de simula@es em função de possíveis reformas previdenciárias ou alteraçóes
Legislativas no modelo de financiamento do RPPS.

4. DESCRTçÃO DOS SERVTçOS
4.1. A Avaliação Atuarial ordinária será realizada de acordo com os critérios e
especifica@es exigidos pela Secretaria de Previdência, constantes na Portaria MF no 1467
de0A06|2022',
4.2. Realização da avaliação atuarial anual com database em 3111212023,
contemplando a apuraÉo das Reservas Matemáticas, o Resultado Atuarial (superáviV
déficit tecnico) e o respectivo Plano de Custeio, de acordo com o Art 52 da Portaria
MPS no 1467120212, seguindo a metodologia estabelecida na Nota Técnica Atuarial
aprovada e registrada pela Secretaria de Previdência Social (SPREV);
4.3. Fomecimento dos valores das Provisões Matemáticas de Benefícios e Conceder e
Concedidos, no pra;zo estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estiado, para o tempestivo
registro na Contabilidade do RPPS e do Ente;
4.4. Elabora@o de Demonstrativo dos Resuttados da Avalia@o Atuarial (DRAA), bem
como todas as ações necessárias para o encaminhamento das informaçÕes à Secretaria
de Previdência Social - SPREV;
4.5. Elaboração de Nota Técnica Atuarial (NTA), se necessário, em atendimento ao que
dispõe o AÉ. 27 daPotbna tPS no 116712O22;
4.6. Construção dos Fluxos atuariais proietados de receitas e despesas do RPPS, para
fins de preenchimento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA) e
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, @nforme disp:oe o Art 28 da Portaria MPS no
14G7t2022:
4.7. Elaboração do Demonsbativo de Duração do Passivo para apuração do valor
médio, em anos, dos prazos dos fluxos de pagamentos líquidos de beneÍícios do RPPS,
em coníormidade com o AÉ 29 da Portaria tPS no 1467/2422:
4.8. Tratamento, ajuíes estatíslicos (quandoforocaso)eenvio da Base de Dados para
o RPPS e Secretaria de Previdência, obedecendo ao que dispõe o Ar1. 47 da Portaria
MPS no 146712022;
4.9. Elabora@o de Relatório de Avaliação Atuarial contemplando todos os resultados
apurados, parecer técnico e indica@es do afuário responsável para estabelecimento ou
manutenção do plano de custeio, conforme o que dispõe o AÉ 66 da Portaria MPS no
'14G7t2022;
4.í0. AuxÍlio nas respostas às Notificações NTA e l{AC oriundas da Previdência Social e
dos apontamentos do Tribunal de Contas do Eslado;
4.11. Conigir as informações disponibilizadas, tantas vezes quantas forem necessárias;
4.í2. Fomece se necessária minuta de projeto de lei para alteraÉo dos percentuais e
amortização do déficit atuarial;
4.í3. Realização de reunião técnica online para apresêntação dos resultados apurados.
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4.2.í. A empresa contratada deveÉ dar suporte técnico durante o exercício da realizaSo
do estudo, com objetivo de prestar informações técnicas atuariais, jurídicas,
administrativas e previdenciárias,

4.3. DAEQUIPETÉCNGA
4.3.í. Pelo aos menos, hês (03) Atuários devidamente inscritos no Ministério do
Trabalho e Emprego.
Observação: Os proÍissionais mencionados clmo integrantes da equipe técnica estão
devidamente vinorlados como responsáveis pela empresa, seja com contrato, carteira ou
sócio.

6. OBRIGAçÔESDACONTRATADA:
6.1. Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal idôneo,
devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade
pela coordenação, já que é responsável legal, administrativa e têcnica pelos serviços
executados;
6.2 Prestar os esclarecimentos gue forern solicitados pelo CONTRATANTE;
6.3 Fomecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informaçÕes e ou
esclarecimento sobre o andamento dos serviços;
6.4 O presente Termo de Referência não servirá de nenhuma forma como fundamento
para a constituição de vínculo tsabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou
terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;
6.5 Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe
responsabilizar-se pelos encrÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, sendo que a ínadimplência de tais obrigaç6es, não
transfere ao lnstituto de Previdência Municipal de Miguelópolis, a responsabilidade pelo
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
6.6 Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do conüato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

5. OBRIGAçÕESDACONTRATANTE:
5.í. São obrigaçÕes da Contratante:
5.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no termo de referência deste
edital;
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos beníserviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, Íepârado ou corrigido;
5.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprirnerúo das obr§a@es da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado, e eÍetuar o pagamento à contratada no valor
conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
Referência;
5.6. O lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis, náo responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com teroeiros, ainda que vinculados à
execução do preserúe Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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6.7 Reparar, con§ir, remover, reconstruir ou subsútuir, às suas expensas no total ou em
parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes
da execuÉo;
6.8 Prestar os serviços com integral observância das disposi@es exigidas, de acordo
com a melhor qualidade e técÍlica disponível no mercado e em estrita conformidade com
o disposto na legislaÉo aplicável, e quando assim determinado, respondendo diretamente
por sua qualidade e adequação;
6.9 Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que
venha a sofrer em decorrência da preslação de serviços, bem como pêlos contratos de
trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o
CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
6 10 A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto
contratado;
6.1 1 Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escíto de qualquer
anormalidade que verificar na execu@o dos serviços, mesmo que estes não sêjam de sua
competência;
6.í2 Manter todas as condi@es de habilitaçáo e qualificação exigidas no ato convocatório,
durante toda a execx.rÉo dos serviços;
6.13 A verificação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuÍzo à
Administração ou terceiros, será con§derada como inexeorção parcial dos servíços;
6.14 Será a CONTRATADA responsabilizada adminisffiivaÍnente por falhas ou eÍros no
serviço que vierem a acaÍretaÍ prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.
6.1 5 Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, encargos trabalhistas, mão
de obra, alimentação, impostos, etc. deverão coÍrer por conta exclusiva do licitante
vencedor.
6.16 A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conÍorme o termo de
referêncía e de acordo com a neoessidade do lnstitúo de Previdência Municipal de
Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que necessário via telefone,
whatsapp, acesso remoto (teletabalho), e.mail e com visita "in loco' quando solicitado,
caso não tenha necessidade de ir ao local poderá efetuar seus serviços por teletrabalho,
sendo que não seja prejudicado a prestação do serviço citado no Termo de Referência,
sempre a depender de autorização prévia do Diretor Superintendente.

7. DASUBCONTRATAçAO.
7 .1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatórío

8. DOPAGAiIENTO:
8.í O pagamento será realizado após a exeatção da prestação do serviço, no prazo
máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de
ordem bancária, para cráJito em banco, agência e conta @nente indicados pelo
conkatado;
8.2 Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal no momento em que o órgão
contratante atestar a exeolção do objeto do contrato;
8.3 O setor competente para proceder o pagamerúo deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

o pÍazo de validade;
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. a data da emissão,

. os dados do contrato e do órgão confatante;

. o período respectivo de execuÉo do conbato,

. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.
8.4 Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeg a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decrnente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
clmprovação da regularização da sítuação, não acarÍetando qualquer ônus para a
Contratante;
8.5 Será con§derada data do pagamento o dia em que @nstar como emitida a ordem
bancária para pagamento;
8.6 Constatando.se, a situa@o de inegularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no p|.azo de 5 (cinco) dias úeis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
8.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deveÉ comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza@o da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebirnento de seus creditos;
8.8 Persistindo a inegularidade, a conúatante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à
contratada a ampla defesa;
8.9 Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaÉo
aplicável;
8.10 A Conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no'123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribui@es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaçáo de comprova@o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previío na referida Lei Complementar.

9. DO REAJUSTE DO PREçO
9.'l Havendo pÍonogaÉo, utilizar-se.á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em 12
meses, contados da data da assinatura da ordem contrato, ou na Íalta ou extinção deste,
pelo índice permiüdo por lei v§ente na época do reajuste, para efeito de correção do valor,
somente após comprovada a vantajosidade da renova@o. Na hipotese da faha do
percentual do mês de referência, uülizar-se.á o úlümo disponível.

10. ALTERAçÕESDOCONTRATO:
í0,í Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dísciplina do M.. 124 ao Aí. 136
da Lei Federal no 14.1331'2021.

11. EXTINÇAODOCONTRATO:
11.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, as
situações previstas nos incisos I a lX do ú.'137 da Lei Federal no 14.13312021.
11.2 A extinçáo do contrato poderá ser



?r
IPSPMM - INSTIruTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.53O-000

Í n st i t u t o N e u.ioLefr çia@mtgaelogolis-sp=goy,br

. determinada por ato unilateral e escÍito da Adminiskação, exceto no caso de
descumprimento deconente de sua própria conduta;

. @nsensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de dispúas, desde que haja interesse da Administra@o;

o determinada por dedsão arbikal, em deconência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
í í.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinÉo consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzidas a termo no respectivo processo;
11.4 A extinção determinada por ato unilateral da AdmÍnistração poderá acanetar as
consequências indicadas no art. 139 da Lei Federal no 14.133D021, sem prejuízo das
sançÕes previstas na Lei Federal n" 14.13T2021 e no Edital e Anexos.

,|.2. DA GARANNA DE EXECUçÃO:
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual.

13. DAS SANçÔES ADMII{ISTRATIVAS:
í 3,í . Comete irúação administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei no 14.133f2O21.
13.2. Considera-sê comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa guanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fomecedores, em qualquer momento da dispensa.
13.3. O fomecedor que cometer gualquer das infra@e discriminadas nos subitens
anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es criminal, ficará sujeito as penalidades
administrativas previstas no art. 156 da Lei 14.133t2021 abaixo dispostas:

e) advertência;
f) multa no importe de 10% do valor contratado;
g) impedimento de licitar e contratar;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.3.í. Na aplicação das sanções serão considerados:
f) a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
g) as pearliaridades do caso concreto;
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) a implantação ou o apeúeiçoamento de programa de integridade. conforme normas

e orientaÉes dos órgãos de controÍe.
13,4. Se a multa aplicada e as indenizâ@s cabíveis Íorem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo lnstituto de Previdência Municípal de llha Solteira
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ cobrada judicialmente.
13.5, A multa aplicada conforme as especifica@es deste edital deveÉ ser paga em até
30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo, sob pena
de sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos judiciais cabíveis.
í 3.6. A penalidade de mufta pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções.
13.7. Nenhuma sanção seÉ aplicada sem o devido processo administrativo, para efeito
de assegurar o direto ao contraditóío e de ampla deÍesa da empres interessada, sendo
que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos autos este.iam com vista
ftanqueada à contratada.
'13.8. Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
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í6. OUTRAS EXIGÊNCNS
Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação:
í 6.1 . Habilitação jurídica, Ato consüfuüvo, estatuto ou contrato social em vigor;
16.2. Documento de identificação com foto do proprietário/sócios;
í6.3. Regularidade Fiscal, Social e TrabaÍhista:
16.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
16.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da
Secretaria da Receitâ Federal do Brasil de se. RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN, conÍorme Portaria MF no 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN no
1.751114), denúo do período de validade;
16.6. Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos
de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu
período de validade;
16.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa porTempo de Serviço - FGTS,
emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; e
'16.8. Certidão de regularidade relatÍva a débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negaüva, em plena validade, que

DA ESTIiIATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS
O custo estimado total da contratação é de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos
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licitação e impedimento de confatar com o lnstituto de Previdência Municipal e de 10 (dez)
dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

14. DAPROTEÇÃODEDADOSPESSOATS
í4.í. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, Íica estâbelecido que:
14,2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre
Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.70912018 - Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e
fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilizafio administrativa, civil e criminal.
í4.3. A Contratada não podeÉ, sem autorização e/ou instruções prévias da Conhatante,
transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar elou garanür acesso aos Dados
Pessoaís ou a quaisquer outras informações â terceiros.
14.4. A Conúatada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais
deconentes do conúato segundo as instÍu@s licitas e documentadas fornecidas pela
ContÍatante; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena
de arcar com as perdãs e danos que eventualmente causar à Contratante e a terceiros,
sem prejuízo das demais sangões aplicáveis.
14.5, A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD,
nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos
dados pessoais, mesmo após o seu término.
í4.6. A Conúatada deverá noüficar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sobre exposições ou ameaças em relação à conÍormidade com a proteção de dados, bem
como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como
intimações e notificaçôes judiciais ou de ouúas autoridades públicas, que venha a receber
em razão do conúato

ü
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4rIPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLlS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n s t it ut op! ev i d e n c i a @ m i gu e I o po Us. s p-gov. b t

CERTIDAO DE DECURSO DE PRAZO

Procqsso no OO2|2O24
Dispensa de Licitação no OO2I2O24
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: ContÍataÉo de empresa especializada na prestação de serviços de na

elaboração de Avaliação Atuarial referente as obrigaçôes previdenciárias relativas
aos servidores públicos do município de Miguelópolis, conÍorme especificações
constantes no ANEXO I - Termo de Referência do Edital/Especificações Gerais da
Contratação.

Certifico, para os devidos fins, que no dia 10 de junho de 2024, expiraram os

prazos legais para a manifestação de interesse no fomecimento de propostas

adicionais para a cpntrataçáo de empresa especializada na elaboração de avaliação

atuarial, destinada ao lnsüfuto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de

Miguelópolis, conforme o Termo de ReÍerência. A seguir, apresento o detalhamento

do processo, bem como das propostas recebidas.

Para determinar o valor de referência do objeto a ser conbatado, foi realizada

uma pesquisa no Portal Nacional de Compras Públicas, em conformidade com a Lei

14.133t2021.

Com o objetivo de assegurar a transparência do processo, foram publicados o

Aviso de Dispensa, o edital e o Termo de ReÍerência no site insütucional (Portal da

Transparência) e no PNCP no dia 24 de maio de 2024, estabelecendo o ptazo paÍa

apresentação das propostas até o dia 05 de junho de 2O24.

Para ampliar a conconência e obter propostias de ouúos fornecedores, foram

solicitadas cotações por e'mail às seguintes empresas prestadoras de serviços:

. BR Prev Atuários - CNPJ: 18.615.21610001-27

. EC2G Consultoria - CNPJ: 28.841.769/0001-51

. Magma Assessoria - CNPJ:27.15O.779/0001-88

. Aíma Consultoria Atuarial - CNPJ: 07.374.23710001-81

Os prazos para manifestação de interesse foram estipulados em conformidade

com a Lei 14.13312021 e a lnstrução Normativa Municipal de Miguelópolis 0112024,

sendo concedido um período de 7 (sete) dias úteis para as manifestações.

A empresa BR Prev Afuáíos enviou uma proposta para a prestação de serviços

por doze meses, no valor de R$ 36.000,00. Em resposta, foi enviado um e-mail com

enata, esclarecendo que a prestação de serviço era pontual e que a proposta

enviada, por estar em desacordo com as necessídades do Regime Próprio, seri
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considerada no processo, mas desclassificada devido ao valor estar superior ao valor

de reÍerência. Solicitou-se, então, um novo orçamento. Antes do término do prazo, o

lnstituto de Previdência, por meio da Sra. Renata Milani, contratada para prestar

serviços na área de contratações públicas, entÍou em contato com a empresa por

telefone para solicitar a proposta atualizada. A empresa conÍirmou o recêbimento do

e.mail, mas não enviou a nova proposta.

As empresas Magma Assessoria e Arima Consultoria Atuarial não manifestaram

interesse em apresentar suas propostias, apesar das solicitações terem sido

reiteradas por e-mail.

A empresa EC2G Consultoria enviou proposta por e-mail dentro do prazo

estabelecido, a qual será considerada no processo.

Como não houve manifestação de ouúas empresas até o dia O4 de junho de

2024, e considerando que o prazo terminarÍa no próximo dia úü1, e tendo em vista que

o Aviso de Dispensa não havia sido disponibilizado no Diário Oficial do Município, foi

publicado um novo Aviso no Diário Oficial do Município no dia 05 de junho de 2024.

O prazo para recebimento de propostas adicionais finalizou-se no dia 10 de junho de

2024.

Após todos os prazos concedidos (10 dias úteis), não houve manifestações de

outras empresas além das já citadas neste documento.

Segue anexo o relatório detalhado das propostas e manifestações recebidas.

EÍÚPRESAS QUE SE IIAI{IFESTARAM POR E+IAIL
Período de 2410512024 a 1010612O24:

Da,â da
Itanifestaçáo Empresa Valor Apresentado

29n5/2024
EC2G Assessona e Consultoia Ltda, CNPJ:
28.841.769n@1-51

R$ 8.500,N (oito mil e
quinhentos rcais).

24/05/2024
BR Ássessona e Consultoia Atuarial CNPJ:
18.615.216/q)01-27

R$ 36.A00,00 (tinta e

ser.r mil /ea,9

Data da
Pesquisa

Empresa Valor Total

2405n024

ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.
(CNPJ: M.531.195/0001-57) - Fonte PNCP
h tt p s : //pn cp. eov. b r/app/co n tmtogS7 6 1 3 1 39000 1 992
02426

R$ 9.500,00 (nove mil e
quinhentos reais).

22/05n024

TUMENS ASSESSOR'A E CO'VS U LTORI A
ATUART AL LTDA. (CNPJ : 1 8.934.959/000í €0)
Fonte PNCP: httos:/plçp,qor-br/apdEontratos/881 20
6620001 46t2023t?6

R$ 14.250,00 (quatorze

mil duzentos e cinquenta
reais)

PESQUISA EFETIVADA PELO IPSPMM:
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Após o devido ecolhimento das manifestações de interesse em tempo oportuno

e a conferência das propostas apresentadas pelas empresas mencionadas acima, e

tendo sido adotado o critério de julgamento prescrito no Termo de Referência,

chegou-se ao seguinte resuJtado:

RESULTADO:

A empresa classificada com a menoÍ proposta toi a EC2G Assessoria e

Consultoria Ltda, inscrita sob o CNPJ 28.841.769/0001-5Í, apresentando o valor

global de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

Após análise da documentação apresentada pela referida empresa, constatou-

se que todos os requisitos de habilitação previstos no Íermo de Referência foram

plenamente atendidos e foi realizado a pesquisa da empresa no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP) e Cadastro Empresas lnidôneas (CEIS) ao qual nada

constava sobre inegularidade para com o setor público, qualificando-a como apta e

devidamente classificada para a evenfual contratação.

Miguelópolis, 12 de junho de 2024

I

Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Díretora Presidente

Renata Cristina Mitani - Contadora - CRC: SP-350986/0-4

Classificação Empresa Valor Mensal
Apresentado

01
EC2G Assessoria e Consultoría Ltda, CNPJ:
28.84 t .769/0001-5í
ATH ENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.
. (CNPJ: 04.531.195/000Í-57) - fonte PNCP
http s://pncp. gov. br/app/contrato s/87 6 1 3 1 39
0001992024/26

R$ 9.500,00 (nove mil e
quinlEntos eais).

03

LUMENS ÁSSESSOR'Á E CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA. (CNPJ: 18.934.959/0q)1-
6O) - fonte PNCP
https ://pncp. qov. brlapp/contÍatos/88 1 20662
000146t2023t26

R$ 14.250,@ (quatone
mil duzentos e

cinquenta reais)

04
BR Ássessoda e Consultoria Atuaial -
CN PJ : 1a.ü 5.21 6|0001 -27

R$ 36.AO0,0O (trinta e
seis mil Êais)

Especiatista em Licitações Púbticas

R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais).

02
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíOICA

NúMERo DE rNscRrçÃo
28.8i11.7691000í -5í
I{ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE §ITUAçÃO
CADASTRAL

1111012011

NOME EMPRESAR1AL

EC2G ASSESSORI,A E CONSULTORIA LTOA

rlTJ. o oo asTÁaclccrMlrro t\roMr Dr raN_asÍa)
EC2G ASSESSORIÂ E CONSULTORIA ME

IGO E OE

69.206.02 .Atividades de co6sulioÍla o auditoria conüábll c trlbutátia

cóDIGo E DESCRIÇÃo oAs ATMoADES ECONÔAIICAS SECUNOÁR]As

66.2í§{r2 - Audltorla s consultoria aluarlal
70.20.140 . Atividades dê consultoda em gestiio empresadal, excelo consultoía técnica espêcíÍict
85.99649 - Outrâs atiyidâdes de ensino rão especificadas anledomônte

ÇÓ0160 E oÊscRlçÃo oA NAÍUREZÂ JU RJDICA

206,2 - Sociedad. EmpÍesárir Limitada

LOGRADOURO

AV TABELIAO PASSARÉLLA
COMPIS"ENTO
À

07-600{00
&clRÂo/DlsrRtÍo
CENTRO SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDUARDOETAA@G iíArL.COiil

MUNICIPIO

I{AlRIPORA

ÍELEFONE
(íí ) 9743.1056

NÚ[IÊRO

288

ENIE FEDERÂÍIVO RESPONSAVET lEFR)

§,TU ÇÁO CAD^§rRÂL
AÍIVA

OÀÍA DA SMJAÇÀO CADÂSIRAL
11t10t2017

MOÍIVO OE §IIUAÇÀÔ CâDASÍRA

sÍTuAÇÃo ESPEC|AT DATA DÀ SÍTUAÇÀO ESPÊCIAT

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12J0612024 às 16118:í 2 (data e hora de Brasília). Pá9ina: 1/1

aboul:blank 111
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EC'G ASSNSSORIÂ F CONS

CNPJ: 2t.84t.769/m0t-

EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, empresário, ponador da cédula de

identidade RG sob n'33,498.548-l SSP/SP e do CPF n" 292.518.478-27, residente e domiciliada à Rua

dos Narcisos n'. 45 - Sausalito, Condominio Cantareira Resideacial em Mairiporã/SP CEP: 07600{00;

CINTIA DOMINGIO§, brasileirg solteira, nascida em 2llllll985, ernpresária, ponadora da cédula de

id€nlidade RG sob n'40.485.632-9 SSP/SP e do CPF n" 340.137.108-89, Íesidentc e domiciliada à Rua
Maria ConceiçãoTeani n. 53 - Barreiro em Mairiporã/SP CEP: 07ó00-0{8.

Unicos sócios da sociedade ernpresária limitad4 denominada EC2G A§SESSORIA E
CONSULTORIA PÚBUCA LTDd com seu contrato social Íegistrado na Juntâ Comercial do Estado
de São Paulo sob o n. 3530,804.950 em llll0/2017, inscrito no CNPJ sob o n 28.841.769/0fl11-51.
estabelecida à Ruâ Maestro João Melchior, S/N, t ote P/06 Quadra 02, n' I07 - Vila lpanema em
Mairiporâ/SP CEP: 0760G000, resolvsm de comum acordo e na melhor forma de direito. alterar e

consolidar seu coütrâto social, confonne as seguintes cláusulas:

ClÍuruh l' - A denominaçâo social fica neste ato alteÍada para: ECIG ASSESSORIÀ f,
CONSULTORIA LTDA;

Clíusuh 2'- Altera-se oo preâmbulo a profissão do socio EDUARIX) PEREIRA DOS SANTOS,
onde constavâ como "empresário", deve constar como "Advogtdo', confomp Í€gisEo na OrdeÍn dos
Advogados do Brasil sob no 4l I ú4ó;

Cllusuh 3'- O enderc4o da sociedade fica nest€ aro alterado para: Avenida Tabelião Passarel4 288 A,
Sala 204, Centro em Mairiporã - SP, CEP: 07600{00;

ClánsuL 4' - Admite-se na socicdade o §r, FELD( ORIÁNDO YILLALBA brasileiro, ahltio,
portador da c&ula de identidade RG sob n" 18.379.332-8 e do CPF sob n' 155.368.948-89, residente e
domiciliado à Avenida Dom Jaime de Barros Camara, n'ó75, apto 51, Bloco C, bloco Cedro Planalto
em Sâo Bernardo do Campo/SP, CEP: 09895-400;

Clíurule 5" - O capital social que era de R.$ 5.000,00 (cinco mil reais), patis3 a ser de RS 40.000,00
(quarenta mil reaís) totalrcnte iniegràlizado, subscrito e distibúdo na seguintê proporção:

r EDUARIX) PEREIRA IX)S §AI\aTOS: 36.000 (Trinta e s€is mil) quotas no valor nominal de
RS I,00 (um rcal) cada, perfazendo um totd de RS 36.000,00 (Trinta e seis mil reais);

CINTIÂ DOMINGO§: 2.000 {Duas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
perfazendo um total de R$ 2.000,00 (Dois mil reais);

V
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FELIX ORLAM) VILLALBA: 2.000 (duas mil) quotas no valor nominal de R§ 1,00 (um
real) cada, perfazendo um total de R§ 2.000,00 (Dois mil reais).

Paúgrafo Úlico: Na soçiedade limitada a resporsabilidade dç cada socio é restrits ao valor de suas

quotâs, mâs ambos respondem solidariamente pela inregralização do capital social.

Cláurula 6' - Os socios rçsolvem consolidar o ato cotrstitutivo e alterÀ&s, cuja redação atual fica
defi nida nestc instrurnento.

Cláuruh To - Fica elcito o Foro da Comarca de MairiporíSP, para diÍimh quelquer açào fuodEda d€ste
contrâto, renuncía[dc.se a qu&lquer outso, por mais priülegiado que seja.

E, por estarem em tudo, justas e colrtÍatâdâs na melhor forrna e direito, assinam o presentê instrume to
contratusl em 03 (tses) üas, de igual teor e fonna Da presença de 02 (duâs) lesternunhas, que owirarn a
ler e que também assinarn

MairiporâlSP, 26 de Junho de 2018.

n/zL
CINTI.{ DOMIN
Sóda Remanescente
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JUCESP - Junta Gomercial do Estado de São Paulo
Ministério do Desonvolvimênlo, lndústriâ e Comérclo Exterior
Secretada de Comércio e Serviços
Departamento Nacional do Registr3 Co Comércio - UÀIPC
Sêcrolaria de Oesonvolvimento Econômico, Ciência e 'l ecnologia

{#,
JUCESP

DECLARAçÂO DE ENQUADRÀIUiENTO - rrE

NOME EMPRESÂRIÁL

Ec2c ABsEssoRrA E coNsuLÍoRtA púBLrcA LTDA - rrE
NIRE

E E

TJARDO PEREIRA DOS SANTOS (Sóclo)

Para uso exclusivo da Junta Comêrcial:
OEFERIOO EÍIOUETÂ OE REGISÍRO

LOCALIOÂOE

SP

OAÍA

05/09/2017

ROTE E ASSINATURA OO OU REPREgEXIA!'ÍE LEGAL

NOME

CINTIA DO INGOS (Sóclo)

a-
-l

()
m
ttt
D

vú.ao vRE,R.ror§ : 1.0.0.0 10/Ogit17 11i3r:aa . Pâljm 1 d! l

, VllÁ lPÂNEülA. Itlalrlporã, SP, CEp:07600{00, requer a Vo3ss Sonhorlá o ârqulvsmonto do pÍerento

n' 123, de 1411212006.
dr L.i Complomontâr
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1210612024. 16:14 Consultâ Regulâridâdê do Empregâdor

Voltar lmprimir

CÂIX/t
IiAIXA F(]./I.]OM].4 I FDFRÀI

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:2slOs /2024 a 23/06/2024

CeÉificação Í{úmero: 202405250207 4960318150

Informação obtida em L2/06/2O24 16:13:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticídade no site da Caíxa:
www.caixa.gov.br

28.841,769l0001-51

EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBUCA LT

AV TAB PASSARELA 288 A / CENTRO / MAIRIPORA / SP / 07600.000

https://consulta-cÍf.c€ixa.gov.b./consúltacrÍ/pageJconsultaEmpregadoí.jsf 111
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PREFEITURA MUNICTPAL DE MATRIPORÃ

Secretaria Municipal de Fazenda
Departamento de Receitas lmobiliárias

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIARIOS NrO: 746012024

lnscrição Municipal:
Razão Social:
CNPJ/CPF:
IE/RG:
Atividade:

^ Endereço:

18366 Codigo: 0018366
ECzG ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICÂ LDA ME

28.841 .769/0001,51

CONSULTORIA E ASSESSORIA

AVENIDA,TABELIAO PASSARELLA,2SS-a VíLA IPANEMA .
MAIRIPORA§P Cep : 07600-000

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar qualquer dívida de
responsabilidade do contribuinte abaixo qualificado, que vier a ser apurada, mesmo
referente ao período compreendido nesta certidão, o DepaÉamento de Receitas
Mobillárias certiÍica que NÃO CONSTAM, até a presente data, débttos relativos aos
créditos tributário e Íiscal.

Mairiporã 1210612024 às í6:15:33

A validade da presente será de 90 (noventa) dias após â data de emissão, conforme
decreto n09,369/2022.
A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na
lnternêt, no endereço http://www.maiiipora.sp.gov.br

NúmeÍo de controle : 0444f4dgc69592fbd90d60afca0a523f

Al. Tibiriçá, 374 -Vilâ Nova . Ír'lairiporâ - SP
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Nêgativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 28.U1.769

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo ôobrar ou inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade da pessoa juridica/fÍsica acima idenüficada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Diyida Ativa de responsabllidadê do lnterêssado(a).

Tratando-se de CROA emiüda para pessoa iuridica, a pesquisa na base de dados e Íeita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ sêja
aquela acima informada.

Certidão no 57991087 Folha 1 de 1

Data ê hora da emissão 12J0612O24 16:12:04 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da ResoluÉo Conjunta SF-PGE n" 2, de I de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veíficação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa. pgê.sp.gov.bÍ

Procuradoria da Dívida Ativa
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MIN§TÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 28.8.1í.769/000'l -5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacíonal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicâdo que vierêm a ser apuradas, é certiÍcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certilicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à veriÍcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endêreços <http://rb.gov.ba ou <http:/^,vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2t1Ot2O14
Emitida às 15:1í:00 do dia 2711212023 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida alé 2410612024.
Código de contÍole da certidáo: 3206.297C.1D9F.íC90
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.?12, de 24 de julho de 1991.
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Página 1 de 1

PODER JUDTCIÀR IO
J-JSTI ÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLIIISTÀS

Certifica-se que Bc2c ÀssEssoRrÀ E coNslrr,ToRrÀ r,TDÀ (uÀTRrz E FrrJrÀrs),
inscrito (a) no CNP,J sob o n" 28.84L.769/OOO1-51, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão êmitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pêlas teis ns.o 72.440/20L1 e
13.467 /201,7, e no AEo 01,/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a tsodos os seus estabelecimentos, agências ou f il j,ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

INFORI{ÀÇÃO MPORTÀrfrE
Do Banco Nacional- de Devedores TrabaLhistas conseam os dados
necessáríos à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justsiça do Trabalho quantso às obrigações
estabelecidas em sent.ença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos det.erminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaL, contiver forÇa executiva.

Dú\.ides e sugestões: cidto-!s!. jus.br

Nome; EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIÀ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
cNP.l: 28 . 84L.769 / OOOa-'L
Certidão n". 21594836 / 2024
Expedição: L9/04/2024, às 20:48:11
Val,idade: 16/:-0/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
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INSTITUTO DE PREVIDÊiIOÂ DO MUNICíPIO DE OSASCO

Autãrquia Municipal cÍiada p€la tei647 de 4 de julho de 1967 tPllo

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da inteÍessada e paÍa Íins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa EC2G ASSESSORIA E CO SULfORIA

PÚBLICÀ LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o ne 28.841.769.0001-51, estabelecida na Avenida

Íabelião Passarela, 288 A - Sãla 204 - Centro, Mairiporã, estado de São Paulo, por intermédio

de seu Atuário Felix Orlendo Villalba - MTE/I8A ns 1906, prestou serviços de Assessoria Íécnica

Previde[ciária e Aluarial de Reversão / Reíazimento de Segregação de Massas ao INSÍITUTO

DE pREVIDÊNC|A DO MUNTCÍPrO DE OSASCO, CNp., 46.621.538/0001- 14.

Registramos, ainda, que as prestãções dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumpÍido fíelmente com suas

obri8ações, nada constando que a desabone técnica e comeÍcialmente, até a pÍesente data.

5ão Paulo, 14 de outubro de 2019

PRESIDENTE

PirO - ntÉ 
^leho 
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Prefeitura Municipal de Tatuí
CNPJ - MF 4ó.ó34.-564/m0l -r,r7

lÀilrrio "Prof. Carolino Ribeiro"
Av. Oônego João Clínre«r, l4{l Centro - Tatuí-SP

Fonc (Ol5 ) 1259-84(n CEP 18270-540

Atestado de Capacidade Técnica:

Atestamos, paÍa os devidos íins, que a empresa EC2G

ASSESSORIA E CONSULTOBIA PUBLICA LTOA ME, inscrila no

CNPJ sob o n" OO.149.755/N01-52. estabelecida na Rua Maestro

Joào Melchior. n" 107. Vila lpanema, no Municipio de Mairiporà,

Estado de Sáo Paulo, CEP: 09.60O-000, prestou seruiços à Preíeilura

Municipal de Tatuí, CNPJ n" 46.634 5il/0001-A7, estabelecida na

Avenida Conego Joáo Clímaco, n" 140, Centro, na cidade de Tatuí,

Estado de São Paulo, detém qualiÍicaçâo técnica para serviços de

Avaliação e Assessoria Aluarial à esta Preíeitura, esclarecendo que a

mesma cumpÍiu Íielmente com suas obÍigaçôes, aluando dentro do

acordado, nos prazos e qualidade no serviço, apresentando um ótimo

desempenho operacional, nada constando que a desabone técnica e

comeícialmente, até a presenle data.

Sendo o rererido Documento a expressão da veÍdade, Íirmamos

opresente instrumento

Íalúí, 22 de julho de 20 1 9.

DE MORAES
TATUI



6'q

S E P R E M - sEnvtÇo DE PREvtDÊNctA. sAúDE E ASSISTÊNcIA MUNIcIPAL

etesrauo oE cepectoeos rÉcNrce

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de
prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa EC2G

ASSESSORTA E COITISULTORIA ITDA ME, inscrita no CNPf sob o ne

28.841.769.0001-51, estabelecida na Avenida Tabelião Passarela 288A -
Sala 204 - Centro, Mairiporã, estado de São Paulo, por intermédio de seu

Atuário Felix Orlando Villalba - MTE/MIBA ne 1906, prestou servíço
Atuarial com Estudo de Cenários para Aplicação da Reforma da Previdência
Municipal ao SEPREM - Sewiço de Previdência, Saúde e Assistência
Municipal de faboticabal.

Registramos, ainda, que as prestaçôes dos sewiços
acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

o Servidores Ativos: 1.677
o lnativos:920
c Total: 2.597
o Exercício de 2019.

faboticabal, 13 de agosto de 2020.

ELIVAINE ALMEIDA SILVA
Superintendelte do SEPREM

Á! ÍÍeze de Mào. 53O - C€fllro ' Jabon(áDavsP CEP ,a8;0 :«

Ír
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lnsütuto Municipal de Previdência de Sertâozinho-SP
Rnâ Cel. rrdrisco Sdmi& 1.582 - CentÍo - CÉP l4r6G7l0 - Fooe: (16)3X5-27€r

e-iv1: *@sdd.dn.b

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho

e atestado de execução, que a empresa ECZG ASSESSORIA E CONSUTTORIA

LTDA ME, inscrita no CNPI sob o ne 28.841.769.0001-51, estabelecida na Avenida
Tabelião Passarela,2SSA - Sala 204 - Centro, Mairiporã, estado de São Paulo, por
intermádio de seu Atuário Felix Orlando Villalba - MTE/MIBA nq 1906, prestou
serviço de Assessoria e Avaliação Atuarial ao Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Sertãozinho.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

o Servidores Ativos: 2.034
o Inativos:750
o Total:2.784
o Exercício de 2019.

São Paulo, 06 de .lulho de 2020.
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IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n stit utoprev ide nci a@.m iq uelopol i s. sp. qov. br

coMpRovAÇÃo DE PREV|SÃo/ADEOUAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS

DO: SETOR DE CONTABILIDADE.

ASSUNTO: INFORMAÇÃO

Conforme solicitação, a fim de dar cumprimento e andamênto ao

processo de ContrataÉo de empresa para prestação de serviços de elaboração de

Avaliação Atuarial, informo a disponibilidade de recursos orçamentários no valor

estimado de até de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) na seguinte dotação

orçamentária:

03 01 - LP.S.P.M.M.

03 01 01 - Oper. E Manut. Do l.P.S.P.M.M.

Og 272 0136 205í 0000 - Operaçáo e Manutenção do l.P.S.P.M.M - P. Financ

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Miguelópolis, 12 de junho de 2024

Fernan o ia de Morais
Contado cRC 1SP330í47/0-5

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO
Processo no OO2|2O24

Dispensa de Licitação no OO2|2O24

Eu, Rosângela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora Presidente do lnstituto

de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis - IPSPMM, no

uso das atribuiçÕes que me Íoram conÍeridas, e considerando todas as etapas e

análises realizadas no âmbito do Processo n" O212O24, que tem como objeto a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de elaboração de

Avaliação Atuarial das obrigações previdenciárias relativas aos servidores públicos

do município de Miguelópolis, conÍorme especificações constantes no ANEXO l-
Termo de Referência do Edital/Especifica@es Gerais da Contratação, AUTORIZO:

Empresa Contratada:
EC2G Assessoria e Consultoria Ltda CNPJ: 28.84í.769/0001-5í
Valor Global: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)

Justificativa:
Após o acolhimento das manifestaçôes de interesse dentro do prazo estipulado

e a análise criteriosa das propostias apresentadas, conÍorme os critérios de
julgamento estabelecidos no Termo de Referência, a empresa EC2G Assessoria e
Consultoria Ltda apresentou a menor proposta, no valor de R$ 8.500,00. Verificou-
se, ainda, que a documenta@o apresentada pela referida empresa atendeu
integralmente todos os requisitos de habilitação, conforme estipulado no Termo de
Referência, qualificando-a para a contrataÉo.

Conclusão:
Com base nas informações e análises realizadas, autoízo a contratação da

empresa EC2G Assessoria e Consultoria Ltda para a pÍestação de serviços de
elaboração de Avaliação Atuarial das obígações previdenciárias dos servidores
públicos do município de Miguelópolis, em conformidade com o Processo n" 0212024.

Miguelópolis, 12 de junho de2024

lnstituto de Previdência dos Serv. Públicos Municipais de Miguelópolis - IPSPMM
Sra. Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

IPSPMM.INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st i tuÍop r ev i d Ê! c i a @ m i gu e lo p o Ii§ sp.gov. Ôr

OB.IETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de na

elaboração de Avaliação Atuarial reÍerente as obrigações previdenciárias relativas
aos servidores públicos do municipio de Miguelópolis, conforme especificaçôes
constantes no ANEXO I - Termo de Referência do Edital/Especificações Gerais da

Contratação.
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IPSPMM - INSTITUTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n st i t u t o p r ev i d e nc ! a @ m i g,u e Lo p o I i s. s p. g,ov.br

GoNTRATO N" 002/2024

D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 0O2t2O24

PROCESSO No OOA2024

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI FAZEM O INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE
MIGUELÓPOLIS - I.P.S.P.M. E A EMPRESA EC2G ASSESSORIA E

coNSULTORTA LTDA, OBJETTVANDO CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
NA ELABORAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL REFERENTE AS
OBRIGAÇÔES PREVIDENCÁRAS RELATIVAS AOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE MIGUELÓPOLIS.

O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Miguelópolís, cadastrado no CNPJ sob o n" 06.082.303/000í-87, pessoa jurídica de

direito público, com sua sede sifuada na Av. Rodolfo Jorge n' 630, centro, na cidade de

Miguelópolis, estado de São Paulo, neste ato representado por sua presidente Sra.

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas, Diretora Presidente, brasileira, portadora do
RG no 28.122.625-8 SSP-SP e do CPF 329.458.298-6, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EC2G Assessoria e Consultoria Ltda,
inscrita no CNPJ (MF) sob o no 28.841.769/0001-5í, estabelecida na Avenida
Tabeliao Passarella n" 288 A, baino Centro, no município de Balsamo.SP, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio

Adminiskador Sr. Eduardo Pereira dos Santos, advogado, portador da Cédula de ldentidade
n' 33.498.548-1 e CPF (MF) no 292.518.47&27, de acordo com a representação legal
que lhe é outorgada por, têm enhe si justo e avençado, e celebram o presente contrato
para prestração de serviços descritos no Ato Convocatório da Dispensa de Licitação -

Processo no OO2I2O24, conforme especificações cúnstantes no TERMO DE

REFERÊNCIA e a proposta apresentada pela CONTRÁTADA, constantes do Processo
no 00212024, em conformidade com a Lei Federal no 14.13312021 e pelas especificações
e condições contidas nas cláusulas que seguem:

cúusulA t- oo oBJETo
Constitui o objeto desde contrato Contratação de empresa especializada na

prestaÉo de serviços de na elaboração de Avaliação Atuarial referente as obrigações

previdenciárias relativas aos servidores públicos do município de Miguelópolis, confo

especificações constantes no ANEXO I - Termo de ReÍerência do Edital/Especifica

Gerais da Conlratação.

Descrição do Objeto.

A Avaliação Atuarial ordinária será realizada de acordo com os critérios

ortaÍiAespeciÍicações exigidos pela Secretaria de Previdência, constantes na P M o

\
..\--
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IPSPMM . INST]TUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

in st it Lr topÍe)/ i d e nc i a@ m i gu e lo p ol /s,sp.goy. br

1467 de 02lA612022:

Realização da avaliação atuarial anual com database em3111212023, contemplando

a apuraçâo das Reservas Matemáücas, o Resultado Atuarial (superáviU déficit técnico) e

o respectivo Plano de Custeio, de acordo com o ArL 52 da Portaria MPS no .46712022,

seguindo a metodologia estabelecida na Nota Técnica Atuarial aprovada e registrada pela

Secretaria de Previdência Social (SPREV);

Fornecímento dos valores das Provisões Matemáücas de Beneficios e Conceder e

Concedidos, no prazo estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado, para o tempestivo

registro na Contabilidade do RPPS e do Ente;

Elaboração de Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA), bem

como todas as ações necessárias para o enceminhamento das informações à Secretaria

de Previdência Social - SPREV;

Elabora@o de Nota Técnica Atuarial (NTA), se necessário, em atendimento ao que

dispõe o Art. 27 daPortaria MPS no 146712022;

Construção dos Fluxos atuariais projetados de receitas e despesas do RPPS, para

fins de preenchimento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA) e

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, conÍorme dispõe o Art. 28 da Portaria MPS no

1467t2022:

Elaboração do Demonstraüvo de Duração do Passivo para apuração do valor médio,

em anos, dos prazos dos fluxos de pagamenlos líquidos de benefícios do RPPS, em

conformidade com o Art. 29 da Portaria MPS no 146712022;

Tratiamento, ajustes estatísticos (quando for o caso) e envio da Base de Dados para

o RPPS e Secretaria de Previdência, obedecendo ao que dispÕe o Art. 47 da Portaria

MPS no 146712022;

Elaboração de Relatório de Avaliação AtuariaÍ contemplando todos os resultados

apurados, parecer técnico e indicaçÕes do atuário responsável para estiabelecimento ou

manutenção do plano de custeio, conforme o que dispõe o Art. 66 da Portaria MPS nq

1467t2022:

AuxÍlio nas respostas às Notifcações NTA e NAC oriundas da Previdência Social e

dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado;

Conigir as informações disponibilizadas, tantas vezes quantas Íorem necessárias;

Fornece se necessária minuta de projeto

amortização do déficit atuarial;

Realização de reunião técnica online para

A empresa contratada deverá dar suporte

do estudo, com objetivo de prestar info

administrativas e previdenciárias.

de lei para alteraÉo dos percentuais

apresentação dos resultados apurados.

técnico durante o exercício da realiza

rmaçôes técnicas atuariais, jurÍdi

\.--,'
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IPSPMM . INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUETOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n st it u t o p rev i d e n c i a @ m igu eL p ol /s. sp.gov.ôr

cúUsULÂ II - JUSTÍFICATIVA

O IPSPMM e o órgão gestordo Regime Próprio de Previdência Social dos servidores

do município de Miguelópolis, possuindo como uma de suas atribuições, gerenciar os

planos de benefícios e de custeios.

Os serviços objeto do presente Têrmo de Referência sáo de caráter obrigatório para

os Regimes Própríos de Previdência Socíal para atendimento às exigências contidas na

Emenda Consütucional n.o 20198, Emenda Consüfucional n.o 41103, Emenda

Constitucional n.o 47105, Emenda Constifucional n.o í03/19, Lei Complementar í01100,

Lei Federal n.o 9.717198, Portarias do MPS n.o 4O2|OB e 403/08, Portaria MTP N.o

1.46712022 e demais legislações vigentes.

lmportante frisar que a realiza@,o se dá em virtude da busca por preços mais

vantajosos, regularidade e qualidade técnica comprovada para suporte ao presente

Regime Próprio de Previdência Social de Miguelópolis

A conúatação de empresa especializada em atuária para prestação dos serviços de

consultoria e assessoria atuarial é necessária, pois, o IPSPMM tem a obrigatoriedade

anual de verifcar a viabilidade de funcionamento e manler o equilíbrio financeiro e atuarial

do RPPS do município de Miguelópolis, por meio do cálculo atuarial, com emissão do

relatório de Avaliação e Reavaliação Atuarial, Parecer Atuarial, êntre outÍas providências

legais e necessárias.

Os serviços também são importantes para a emissão do CertiÍlcado de Regularidade

Previdenciária - CRP, que é um documento Íomecido pela Secretaria de Previdência -
SPREV, atestando o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei no 9.717,
de 27 de novembro de í998, pelo Regime Próprio de Previdência Social de um Estado,

do Distrito Federal ou de um Município, ou seja, atesta que o ente federativo segue normas

de boa gestÊio, de forma a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos

seus segurados. O município que nâo esüver com o CRP sofre sançôes, dentre elas o

impedimento de receber transferências voluntárias de recursos pela União.

Os serviços especificados compreendem, também, a definição de cenários e a
realizaçáo de simulações em função de possíveis reÍormas previdenciárias ou alterações

Legislativas no modelo de financiamento do RPPS.

CLAUSULA III

DA FORMA, DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS E DA F|SCAL|ZAçÃO
Os serviços contratados são de empresa com o objetivo descrito no item 2 e ainda

de acordo com Termo de Referência, parte integrante deste Ato Convocatório.

A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conÍorme o termo

referência e de acordo com a necessidade do lnstituto de Previdência dos Servido

Públicos do Município de Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre q

n

a

l
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necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto (teleúabalho), e.mail e com visita "in

loco" no mínimo de 01 vezes durante o contrato, caso não tenha necessidade de ir ao

local poderá efefuar seus serviços por teletrabalho, sendo que não seja prejudicado a

prestação do serviço citado no Termo de Referência, sêmpre a depender de autorização

prévia do Diretor Superintendente.

Ficará nomeado o Sr. Roberto Alexandre Alves Ribeiro, inscrito no CPF n'
159.764.07842, Lotado no cargo de Diretor Administrativo Financeiro (Portaria

15.91512023), membro da diretoria execuüva do lnstituto de Previdência dos Servidores

Públicos do MunicÍpio de Miguelópolis, para atuar como Gestor do ConÍato, que ficará

responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado,

devendo Íazer anotações e regisfos de todas as ocoÍrências, determinando o que for

necessário à regularízação das Íalhas ou deÍeitos observados para o fiel cumprimento das

cláusulas e condições estabelecidas, e, ainda, atestar a nota fscal quando do recebimento

deÍinitivo, o que não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA.

cúusur-A rv
DOVALOR, CONDIçôES DE PAGAilENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS

O valor integral deste Contrato corresponde a R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contar da entrega

do relatório juntamente com a documenteÉo fiscal, obedecendo a ordem cronológica de

sua exigÍbilidade. Os valores serão creditados diretamente no banco santander, agência

0352 Conta Conente: 13008409-1

A inadimplência da Conbatada com relação aos êncargos sociais, trabalhistas,

fiscais e comerciais ou indenizaÉes não transÍere à Contratante a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121,

parágrafo único, da Lei Federal no 14.13312O21.

Deverá obrigatoriamente constar da Nota Fiscal o número do processo e deste

contrato.

As despêsas deconentes da execução contratual serão cobertias com os seguintes

recursos disponiveis:

Dotação Orçamentária:

03 01 t.P.s.P.M
03 01 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

09 Previdencia Social
09 272 Preuidencia do Regime Estatutário
09 272 0136 Plano de Seguridade Social do Servidor Público
0927201§ 2051 0O0O Operação e Manut. Do IPSPMM
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica
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Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal idôneo,

devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade

pela coordenação, já que é responsável legal, administrativa e técnica pelos serviços

executados;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

Fomecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informaçôes e ou

esclarecimento sobre o andamento dos serviços;

O presente Termo de ReÍerência não servirá de nenhuma forma como fundamento
para a constituição de vínculo babalhista com empregados, Íuncionários, prepostos ou

terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;

Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua

responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendoJhe

responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, sendo gue a inadimplêncía de tais obrigações, não

transfere ao IPSPMM, a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contÍato;

RespondeÍ por daflos causados diretamente ao GONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contralo, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas no total ou em
parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execuÉo;
Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo

com a melhor qualidade e técnica disponível no mer&ldo e em esúita conformidade com

o disposto na legislação aplicável, e quando assim determinado, respondendo diretamente
por sua qualidade e adequação:

Responder perante o CONTRATANTE por qualqueÍ üpo de autuação ou ação que

venha a sofrer em deconência da presta@o de serviços, bem como pelos contratos de

trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões

A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto

contratado;

Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualqu

anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de a

competência;

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigi o ato

lPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000
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judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercÍcio do direito de regresso, eximindo

CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
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convocatório, durante toda a execução dos serviços;

A verificação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à
Administração ou terceiros, será considerada como inexecução parcial dos serviços;

Será a CONTRAÍADA responsabilizada administraüvamente por falhas ou erros no

serviço que vierem a acarretar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da

responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da

Leí.

Todas as despesas tais como: deslocamento, úansporte, encargos fabalhistas, mão

de obra, alimentação, impostos, etc. deverão correr por conta exclusiva do licitante

vencedor.

A empresa contratrada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de

referência e de acordo com a necessidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍP|O DE MIGUELÓPOLIS - SP, prestando suporte

periodicamente, sempre que necessário via telefone, whatsapp, acesso remoto

(teletrabalho), e-mail e com visita "in loco' sempre que solicitado com antecedência, caso

não tenha necessidade de ir ao local poderá efetuar seus serviços por telêtrabalho, sendo

que não seja prejudicado a prestação do serviço citado no Termo de Referência, sempre

a depender de autorização prévia do Diretor Superintendente.

cúusuLA vt - oBRrcAÇÕrs oa coilrRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência deste

edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços

recebidos provisoriâmente com as especiÍicações constantes do edital e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definiüvo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja subsütuido, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga@es da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à conúatada no valor

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de

Referência;

O lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis, não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela Confratada com terceiros, ainda que vinculados à

execuÉo do presente Termo de ContÍato, bem como por qualquer dano causado

terceiros em decorrência de ato da Contsatada, de seus empregados, prepostos

subordinados

CúUSULA VII - DA vIGÊNCn E Do REAJUSTE

O prazo de vigência deste contrato será de 6 (seis) meses, contados da da_!â' ./''/
da sua

\

/\
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assinatura, podendo ser prorrogado por igual período até o limite máximo do art. 107 da

Lei Federal no 14.13312021.

Havendo prorogação, uülizar-se-á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em 12

meses, contiados da data da assinafura da ordem contrato, ou na felta ou extinÉo deste,

pelo índicê permiüdo por lei vigente na época do reajuste, para efeito de correção do valor,

somente após comprovada a vantiajosidade da renovação. Na hipótese da Íalta do

percentual do mês de referêncía, utilizar-se-á o úlümo disponível.

GúUSULA vII - DA RETENçÃo DE PAGAIÚENTo

Em caso de não cumprimento das obrigaçôes elencadas neste crntrato, o

pagamento somênte será realizado depois de sanados todos os problemas.

cúusuLA vlll - DAS pRERRocATrvAs DA ADMTNTSTRAçÃo

O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei 14.133121 , art. 104, confere à

Administração, em relação a eles, as prenogativas de:

Modificá-los, unilaleralmente, para melhor adequaÉo às finalidades de interesse

público, respeitados os direitos do contratado;

Extingui-los, unilateralmente, nos calsos qgpeciÍicados nesta Lei.

existentes ou rêcolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa p r\
carta registrada ou recebimento do e.mail com recebimento de confirmação, sob pena

inscíção em dívida ativa municipal, se depois de esgotados os recursos administrativos

débito não Íor quitado no pÍazo de 60 (sessenta) dias;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratjar com a Administração Pú lica,

enquanto perdurarem os moüvos determinantes da puniÉo ou, até que sela promoviàa-a

?6

CúUSULA tx - DAs PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garanüdas a prévia

defesa contraditório, a Adminisúação poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades

enunciadas na Lei Federal no 14.13321 @m sua6 alterações, as seguinte6 sançõês:

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praücar pequenes inegularidades;

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato se forem

reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério

da Administração, sem prejuízo de rescisão cronúafual;

Multa de 1oo/o (dez por cenlo) sobre o valor total e conigido do contrato, se não

iniciados os serviços no prazo fixado, configurando-se a inexecução total do contrato, sem

prejuízo da rescisão @ntratual;

As multas a que se referem os itens acima serão descontadas de Íaturas ou créditos
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reabilitação, na Íorma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Pela inexecução parcial do contÍato sujeitar-se-á a multa de 2Oolo (vinte por cento)

sobre o valor correspondente a ser pago até o vencímento do contrato.

Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquêr outra cláusula

contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplícada multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor total e conigido da conbatração, comutável com as demais sanções,

inclusive rescisão conúatual se br o caso.

Pela recusa do adjudicatário em reürar ey'ou assinar o instrumento contratual este

ficará sujeito ao pagamento de 20oÁ (vinte por cento) do valor total e corrigido da proposta

apresentada, a título de indeniza@o, com exceção dos casos fortuitos ou de Íorça maior,

além de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Adminisúação Municipal, pelo prazo de 2 (dois) anos.

As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes

remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada,

ressalvado o c.rso de inadimplemento conbatual, após a contratiação de qualquer das

empresas.

cúUsULAx-DA REscEÃo
Constituirão motivos para rescisão do contrato independentemente da conclusão do

seu prazo:

Manifesta deficiência do serviço;

Reiterada desobediência dos preceitos estrabelecidos;

Falta grave a juízo da autarquia Conbatiante;

Abandono total ou parcial do serviço;

Falência ou insolvência;

Não der início as aüvidades no prazo previsto;

Prestação de serviço de forma inadequada;

Rescisâo, em conformidade com a Lei no '14.13312'l..

cúusuLA xr - DA D@UMENTAçÃo
Faz pafte integrante deste contrato, o Termo de Referência, o qual é de

conhecimento de ambas as partes.

CúUSULA xII - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL E DA vINcULAçÃo Ao EDITAL

E A PROPOSTA,

O presente contrato fundamenta-se:

Na Lei no 14133f2021'

Vincula-se ao presente confeto o Processo no OO2|2O24 da Dispensa de Licitaçãoá
êeu€ ancrxo€,, bern oosno a propoeta de preços apresentada pela Contratada,

I
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independentemente de transcrição.

cúusUI.A xII -DA RESPoNSABILIDADE

A Conúatada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste

Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e
prejuízos que, na execuÉo dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar

para a Contratada ou para com terceiros.

A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no

que conceme ao cumprimento da legislação Íabalhista, previdência social, seguro de

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que

diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal

(Portaria no 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da ContÍatante, ou a
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

cúusutá xil - DrsPosrÕEs FtNAts

O presente contÍato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser

divulgad os no sítio eletrônico oficial http:/fuvww.iprevmiquelopolis.sp.qov. br/ e mantidos à

disposição do público, na forma do art. 91 da Lei no. 14.13312021

cúusulA x!!r - Do FoRo
Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deíe contrato, fica eleito com exclusividade

o Foro da cidade de Miguelópolis/SP.

E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as
condições estabelecidas neste lnstrumênto Conúatual.

Miguelópolis, 13 de junho de 2024

L 9
lnstituto de Previdência dos Setv. Públicos M nicipais de Miguelópolis - IPSPMM

Sra. Ros M alhães de Freitas
Di Ía id

a Ltda - NPJ: 28.841 .769/0001 -51

Pereira Santos
ECzG A

no 33.498 1CP no 292.518.478-27
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sov sY tr\flfu §vtuvr3NSor^:ud sfQÓv5lu8o
§v §IN3UãJ]U -lVtXVnl-V Oy5yr]VAV 3{ Oy}}}OÍtVt3 VN
lo §oÔr^U3s 3c ov5vl§f8d vi* voYtr-lvrc:ld§3 vs3§dÍr3
lo oYÓvlvul.No, 0oNv^u:rso vor] vruolrfisNo3
3 VTUOSS3§§V 3r§i V§3udilt3 V 3',tt',d'§',d t* §tl0dÇl3n9t!1r
fc otdl3'Nny\l oct so9r-r8rd sfsüot^ufs soü yif,NJcr^3ud
30 01n1r1§Nr o yç,zvJ r§ 3u1Nã 3no 0rvutN00 30 0y1u3l-

'z0rg00 "N os§390ud
rz0ura00 oN 0Y5v1r3fi 30 Y§NSdsic
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i '§euç!3§âpÍ^âJd ã§e qEjl§tutujp§

'se$plrnl '§rgueqe sHl'uf,â. t §3Qóeulrolul,elsard ap oÂr]êÍqo a]oc 'op lsâ op

oç*erllEal sp o,r,}Jêxa ü §luBjnp aàrusôl âIod*§ JBp çiôÀâp Bpele{uo§ ?§âJdü,}â V
'. §opelnde sopêlinsar sêp oÉBI,€§a.dE eJed surluo e§u3?l oçlunal ap §gápzlteêU

't€ Ert? I3§çp op ospquorr*
â slÉouâJJãd sop o?5EJôIa eled rq âp ôlgíojd âp elnuu, etjç§3âxâtr ê§ â3strroj

:s"uç$§s9au uêro, sql.r?nb sôrâ sEluEl 'sEp?zürqruodsrp saçáeuo}ur se.tr§irol)
:opelsf op sÉluo] sp l€unq!,,i op solueuJslrJode sop

â lBl3os epu?prrsjd ep srpunuo 3VN e VIN sê_oóecçgogr1 sF sqeodsar s:u ort$nv

tTzaztLgrt

ou Sdl4 tsueuod Bp 99 'pV o 3çdBIp enb o êulloluoo '6rã1sft3 sp oue$ op oç*ualnueu]

ns oluêrll§á|êqrlsa r]Ed §^çssôdsêr oi.len}? sp ssQôs§,pul s o*ruse.| ;e3ared '§opernde

§âpqlnsêJ ôo sopol opuEdualt,o, leueryy oçáer;eay êp ouôlelâU âp ogâeJoqelj

:zu0etlgr.t.u §d§t
EuBIod ep /r'1ty o agdsro anb ôB opuâoapeqo eÊriêpl^erd ap eusls;cas â sddg à

e:ed sopag ep âs*:t ep §rÂ e a {neee o *c3 oprrcnb} so:qsrels* salsníe 'opaure;e:1

"1ZAüLS?L.u 
Sd[Àl BrrEl.'od ep 6a ]v o uros speflur/o]uo.

uJa '§ddl* §p §oolrouaq âp sasínbrl soluaureÊed âp soxng s*p soze.d sop '§ou* irã
'orpàur jcqp^ op ÕEóejndp eiEd oÀrsse6 op oáang ap orule{suoure0 oF ogáejoqeE

,(.ZBZILg?'

ou sd91 ?Uspod €p BZ'1'tV o eederp auro,üo: '§euetueú"átg l€ulq*JÍj ap ;e1- OC"I
ã {vvuo} Íeuenlv oBóerpÀV sp sopqlnssu aF sÂ[e-qsuo{1,a0 op oluãu§rusâJd ep sLiU

e,,ed 'saaU op sssadsap a se$*3ã.r ap sopsletr.rd sreuBrqa soxnlJ sop @ru}suo3
ltZOZi LaVL ou Sdn eusuod ep /Z }JV o eedsrp

ênb oe oluã4r.Ípu3}§ ua 'ô}Jessê3eu a§ '{VtN) leüeryV Êiru3êl qop ap ogáe-oqe13
'^luds - lerf,os ersu?pt^êrd ?9

Br.lclarsa§ I sâs§iulolur §ep oli.r§r,r,]Ér{u1§.JB3ua 0 e.}ed §suçs§ê§u §üQae ss s§pol o.{03

xreq '(VVUO) leÉ*nlv oBáÊrte^V Ep sopelnsau sop oÁll?4suoi:xr0 ap oÉera*if
:âlu3 op ê sddu oF speprtlqâuo3 eu o.rlsr§*]

o*r;sadural o a:ed 'opelsS op selrrc, ap 1eunqul o;ad opâ1age1s ozed ou 'segpa3uot

â lapâclJç3 â sapíJauâ8 âp sE§§çu.râ18!1, §eg§rrÕrd sep §aJoleÀ §op ol.JQrijrrsl]]oJ

:k3UdS) ppos elru?pnard ep Êx€)ârâ3§

eled epe{*lôu e eparo.rd* 1areryy ecll§?l eloN Éu epoaâqe}sã â6olopqau: e opurn§as
'ZUúZ|LWI óu SdH elrapsd ep fg 

.uv o u,roc opio3e ap 'orõl§l3 ôp ôusld ol\l]aêdsêr o

s {ocruea. } }ogqp;llneredns) 1euerqv opplnss5 e 'sarlçuJâ]sn s*ÂJasâN sep opáe.rnde e

Õpu§ldu§llJoa 'tãüazvLt, rus §sãqÊ|ep u§â |§nus lpuenB oEÓerp,\p Ê$ oÊÉEz.isãu

:zt§awe$ep Lg't
r,J_,!r',:,::! lii,ri_.if ilia:§i1r,r:,.,:r_ri::.rf:;ig:d;;rjrt!rl
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§rú ardu,âs alueruclpouad allodns ôfiuetsard 'trrodopn&y1 ap odr*lsn${ op §orilqnd

F?oprtuas sop erf,uQpr^Brd ãp oln]§§ul op epep§§meu E ultrJ opr&B ep A e,3u?Jãial
t{i o*al o orur§rrôo soâliJâs so Je?'$qrlodsrs çra^ôp eBcl?J}uo} §sêJduâ v

orrole:ô^uoc olv ãl§êp ôluÉJ§âlur alrE§ 'Êr3ugJâiâu ôp o§raf uroc oprme àp

eplle ê Z uap ou ê![3sep oaqaÍqo o uoe etâ]drrã ep oçs sopep4uor solrruee s6
§y§lrrnvi§lJ v§ ã s§*ürur§ §oo oy§ítrexe yo 'vr,Ue, vcr

m trlfi§nyl3

§ddu op oi.laürãoueii* ap otaso{r, ou sen;lgpr6a"l

§ê!Ôerg{s nô spuçr§,r"1êpr^âJd sErürôlâl srsÀlsod âp oçôury rsà sag.q,nrlrs ap *ç'áerrtes.r

É a sou?uer âp oçáugep ? rllggrxÉl 'u;apuôê:düq3 sopÉr1o€dsê so5rruâs gO

oçrun ?|ad sosfirâJ ap sellçtunloÀ seou?]al$req .,ãqo?ãJ ãp oluãürlpedulr

* §?lâ §&Í"1§p '§âç5uB§ ô.,1§§ du3 o l"rJ§* ]âÀg§§ ô§í,, ênb ürd!3luflur 6 sopern8as snar
sse so*?lruapr^erd sorJgêuag sop ayuanre6ed o rer6asse e euro, ap ogsq6 eoq ap

§âruJou ânôâÊ oâ§*Jâpe, aluâ s ânb Elâêe 'eíãs na 'oldr$ung? un âp ns ÍâJâpêl ei!,rlsr0 op

'opq63 u*n ap lslsss eÉu?plÀard op oqdo.r; aw§ag opd'§§6! sp orqüê^or, êp /e ôp
'M 6 oú ;â-i €u sopilapqsss sersuêôrxa a souêlrJ: sop olr:êuudunf, o opuelsâlE '^3UdS

- eou6*lÂâld êp arc1âJ)as epd opr3*gr:93 oluÊu,n3op un g ânb 'd§3 - euçlrírâpr^a.rd

*pepueln6og ap op§t{f}rg3 §p oçssuua a ered sa}§et}odulr Ççs u,gqujq soórÀrês sô
'srugssarau a sre6a1

*rouÇpr**"d sEqnê a{u§ l"§?ísv r§}êrsC 'lgugs}V êçáerieÀ"ss ê o9*§{e^V âp *iJoleiê;

rlp o?ssruJê uroc'leu"nle otnÇ1ç, op ol*ru lod 's4od9nn6ry ap od!.§unu op sddu sp

lEuEqB a ojErüieu! orrqllrnbs c ralu€u, Ê olu reuç!3un, ep 3wpÍqel^ e lEcur]írÀ êp lenue
apeparo)ç§uqo s u,â{ }l;}.{dsdl o 'sr*d 'p[pssã]a g letrÊÍ§* spossãsse â ÉU*11nsuq]

ap soSlrues sop oç*€§ard e:ed euçn1e u.ta epezqerradsê ese:drua ap o?§sleriuo3 v
srlodg;aa&n êp lÉroos ep{,çpr/É.,d ap opdo.r6 ai.ur6ay

,âluasôrd cre ouodtls srBd Êp*Aordru§3 arrurql *psprtenb s âp?psq'}6sj 'sssíEli.rÊÀ

sreur soóe:d :od axsÍlq ep spnlr^ uls 9p as sg5ealeal e enb iesl{ a1uepodrul

s*1*a&n segSelsôet sreruop a ZZAALq, ,

o'N dthl s,r"Iod '§üíÊ0? â §ú/20? o s §dÍ{ sp §eueu,d '86tet/ 6 o u tsrãpeJ rê1

'001t01 rÊiuêursÉuro3 !â".l 6t/ü0t " 
u teuo6nlBsuo3 epuâljrl çolli 6'u leuorlnlrlsuô3

*puan ã acrllt eu ,euo!r{t{l§uo3 epuêur3 §í02 *u leuopr§I§uo3 êpuau3

§u §eo§§í §rl§u?&lxâ §? §llrâ{rrlpúâ}B sJâd iE$§§ eputp!*ôrd âp §q}dçrd §q§ttia§ so

eied ouole§uqo rel?ler ap oçs eo€-€rss ep otu:êl aluess.rd op olêíqo soáuuas sg
'§or§l§!}3 âo e §§§llgugq 3p soued

$$ ralgLrâJâ§ 'ssqÔrnq}lle sên§ ep a§n otuo: op*uxsod "stpdçpnq§ ep oldlrt*fiuJ ôp

§3Joprrues §op tepo§ ErcuQprr\â.ld ep orjdôrd êrul§ãU op Jol§â6 OE6Jq ô ? ,llyrldsdl ô
YÁt-w3lJ[§nr - [ fi &§n\n]
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vsrpúnr E{,s§ad oj}ê§r6l i}p §o5rÀJê§ §Õ.qnô ü$'6e 06'r-t
llnldsdt oo lnuÉyy â ogl§rado 0o0o t 90z §r0 zle 60

oâtq§d ropr^lâs op Íe!,os apspün6âs ap oueld §e t0 zl.z s0
oij8lnlq§3 á$J*§§§ §p ersuãFs§rd zlu E0

"' nn"*'iffi;ffi1":,:tr ro 
'o'o fit'*.§dlr§f,o

: Eljçlrôuraôro ogásroo

rsrêÂ!uôdslp sosjnrâr

sagurn§as so rllol §Élraqôa ôtrrês lÊrUB4!Jâ, oBôfta€xê pp saluâxcoâp sÊsedsap sy
ole$,oc

âlsâp â ôsEâ3§.,d op §;a,lrnu Õ ,§3§U etshl çp J§lsuo3 *luçtsp1r§it0pEc sJâ oC

tZOCttt t iL ou l"€pâJ |êl ep 'ocru|t op.r6e..red

'tel ô§riJE o rLroa opJ§*e êp 'osçleqrrm oleÍq§ ,l Jelâuô Bppod *au 'oluarue6ed nat
rod epsplrqesuedsar e âUa1e4so3 ? aJ*isupJl o€u sáqúEz'rrapu! ns sta slloc a sressq

'selslqFqerl '§:eifos so6recua soe oçàep.r u,oc epelêsuo3 Bp ?rrufldurpeur V

t-6§?tm€ t :âluBro3 auoS ã§t0
eÉu?6? 'rap{;glues ocuêq ou â::rêrlelãJtp §@€ltpâ1" oç}§ salote^ sO apspí1qt&xâ ens

ap Eâú?louol3 .rapjs e opuã3§pâqo 'l?§sij oásl*ãrxnrs§ 
" 

txos aüauquní suo|alâJ op

eôa{r:a ep lelucr seD (rtp) 0 f glê ep otlltxeru (rtejd ou o}EllEê, ?]s oluarrre§eri ô
(see,r sopequnb a tÊü êl!') m'O§ g sg e apuodsa:.:oc opquca apap 1er6elut À|e^ O

§vsEd§:Kt §y v§vd Õ§§n33§ 3 olilã§tvsvd §ü §rÇ§1{Iilo3 §§IvÀ o(l

^t 
rnnsnYrJ

'VCVlVUtii§§ pp §â§apítiqc§§§d§êJ §€ ?npãr t;.,âtr rfillxâ ôEU §nb ü 'or\§ru§Jâp

qua{ürqs3âr op opuen! pcsy elou e rÊ}§ê}s 'tpule 'ê sep*apqqse sryJtg.6:} e selnsnep

§?p oisaJuúl,na pq o Bled sopxarasqe sslnlap nâ s8qlq *ep oçSezrrqn§a; e oygssarau
rol anb ô opüeurulJal*, 'seoü$rô?o se s?pol @ soÂsr§a.r â sâçógloue Jêzsl opr.rô^âp

opel"4uoo o1aíqo op s?Jmêxâ ep otuguequedsoce a oçóezrlersg e1d pngsuodsar

sl§3{ ênb olsr}uo:) ôs J§}saS silraÕ Jsr'r;r] âlêd '§;odç;a§&n ap ordpruryq Õp soqçtl1d

sâropr^rêrs sop elau?Frrãrd âp olrqqsul ôp eÀ[nf,áxâ euqâlrp ep alquja(x '{âZOZI9!6-9f

slslJ§d) ojrqnauu §â[r8§ru,urw .,aiâJl0 ap o6J"3 ou o§§]o] 'u§§10 !€l'§§l
.u Jd5 Ou olu?§ur'{rrêqru §âr\lv sjxrerelv Õpeqog Js o opeauou ?,E3tJ

aluapualur.edng roplg op e69;d
ôç§seua$€ âi; iâpuâdâp e âtdrirâs '{rrruslálàU ôp ôuxâi eu opels oi!ruês ôp ôBrs}§sid

É opsSpnÍad e{ae oçu ânb ôFrâs oqlEqs4apl pd soà,r.ras snâs ,Bnlelê gJâpod ,etrÕt

Ôe Jl êp âp*pt§§â.8,u Êuuâl ogrj og9r '§t*Jluo3 § aluernp §gr3^ l$ âp o*rul.u ou "§r§l
uJos ô lreu-e 'toqteqeqalat) o1ô*!€r ossâ:re ddeqeqr\À süojqal elÂ ôUçssê:€u

*00'0€ç',.r :d33- ds ' 5rrsd013§9rt! - oiil§§§ '0r§'3cx§r §J-ro§{}§ :Av
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0!13-§É8€ igi; ,&cl1§!0 0i5r1 :d3l 4rr:ãl - aot ,q:!.nrEl] ç^c^ E\€id
n§n.iàójyt âI, o,djr:unFj.lj t.r4o.ú€rq

§1§ OU gãpi§i?ê OBÚ§ã§Jienb ê Õçaelrlrqâ{j âp §â*&§urlr *§ §êpot JêiLJ€*l

:epu?]aduros

Bns âp urgleâ oPu sôlsa ãab ousãlx 'soÔr^.Iâs sco o!án3ilxa Eu rBrr],!Jã^ snb apepseuJrouB

lõnbFnb §p ôlrrr§ê xld 6 âlt sirâlplpa{ilf 'S1NV1VXiNOC O* Ê!3u?t3 rãtl
:apet*jluoS

olêíao Õ alrrãi{lelol no teoJed rslÉ4uô3qns m repa3 çJspod oeu VOVIVuLNOO V
:â8Bp|ltq3§u§dsêr n0 *pepaueprpe rânbtpí;h 3B :llNvlv§tNo3

§ §pürulxa '03§a.,§sJ âp (,ltarp op ot§l3râxâ 0 §.!l{vlvxl-HÕ3 oe §§üBrn0Ê§§ê '§el3rpn[

§êqsrcap §enluã^a urgÀlo^ua aÍrb 5ose3 sou oursaú 'sopeôojdtÉ snas ap oqleqeJl

âp §olErluo* §olâd our§3 úôq sôâlrJa§ ep o§ás|§erd Ep prarJ loiâp ue i8{os e Bquell

§nb ü€áÊ ns ssSenlnç as üd[ rsnb]enb rod ftF]vlvul-t«]] o âluerâd râp$êdsêU

'o?á€nbspÉ â êpegFnb en§ Jod

âlrrâxrelêl}g Õpriâpuod§ãj 'opÉur.uJâlêp rills§e *§uenb â 'ir,lg3lde OE&§,6ôl eu oi§§dsp o
úJü3 §p8prl.r'r{§uü e}i}§§ aiâ â ô§§?J§ru ou i§Àlusd§lp ê3§Jr§t ô opsp§§nb mq!§{i} e uio3

cr;@s ap 'sag§rxa s4órsodsrp ssp ÉtcugÀBsqs pl6a1u uro soâliJgs so lslsãrd
:o*rr3ãxá ep §elueltn33l

§êçrâ.uoa{}. nü sollâJsp '§ol3lÀ rsâJ§3UüâÂ ss anb ujs opElej}u§} olàtqo o 'êUsd

uJã no lelq ou sesuadxs sens se ,lnssgns no lln{slroxeJ 'rê^oulal 'r§lo reteda5
'oçôe4srururpy qed oluauequeduoos o no ogár*pas4 a aprglee8ucdsal Bsse

spulznpgr ns spumpxã §€rrJ 'ole4iisô op oçâ,!:âxá cu sl{}p r1o ?dlrc §ls ôp sâluãJjsxâp
'sêJlê3rôl â ,1o 3INV!§UINOO as illuaue$l{p sopesÍ}el sourB j{:d râpuodsâU

:olE4u@ §p olalqo

§ .rsjêuo H*fod uôú 'alueure6ed $âs qad ôppprlqssuodsâJ B 'trraísdsdl oa §jâtsuBà

osu 'segáe6üqo srq ap urrug;drurpsül ? ânb ôÊr.,ãs '§lB4üa, op og§n3§xê Bp sêluElnsã.,

s€lejauio3 a §?os!t 'Ê§,J?ouap{naJd se}ss]leqEjl so§Jg3r.,o solâd ãs-reatrgEsuodsê]

aqmpuêqm'llNvlVstNOO *p êpppapeír{os -renâ,Enb *,as'apeplyq"suodsô,
8n* qos ê srjoü nâs §g süpeztlrrsâdse sousuJnH sosjniâU J?lEquã3 a rey SâU

'o5rrues B recope VOVtVUtÀiOg e snb sor,a3rel

no solsode;d 'souçuo!3gn1 'sops§ãJdura ufi) p1§lqleqe4 olnrulÁ aF €ôrnulsüa3 e eted

Õ]{ô{llEpuí§ §l.1lo.l eu.t}o} §uJnquâU âp çrlÀJa§ ÕÊu et30?.râáôU âp orrüãl êpesa]§ C]

:so5âlas sop qualppuE o âJqG olue{roêlelrsa
n* ê sãeáãürje,ür .,anb6,enb 'eper3!|os anb ardulas ':I§*VIVUIN§3 oe rsrâLücj

:31"§rvfvdt§03 op§ §)pâlrlpç ,rrêJ§, âÍlh §*ürsujtf,âlÊpse sa Jgtrsâ"rd

:sop§}naêxâ

§§a{lJas soÍad e3rutr-s-l € eÂqE.gslururpp 'leôq p^esuodsa 9 ânb S'ogúeuep.rc*: elad

i?tleDr[qEsuôd*âj E^r§atist â â lalol I gtfi-o$]âq*§ 'ops]§sdâ, e op*ir|lQeq êlu§tüsprÀâp

'esaQB t8ossad uJo3 soôr^Jas so apuan axâ'âpBpllelotr Bns ura olâ&, o Jeln3ax:
vevlvuttlol vo s:tç,aYC|UAO SYQ - 
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.;.:.::;,ri .),r ti::;irr.,i.., t, .,.:t,t:1..-a;-:,)t : ;L.al.rj -:l;

ÕoÍivocatóriÊ, durante todâ â execuçâ, do§ sêÍviçôsi

A veri8Çâçâo de quâisqueÍ Íãlhâs nos âê,viços qtJe amportem sm prêjuiza á

ÂdrninistrâÇâ6 au têr§€irs§, §êrá considsrada üôn'.§ iflêrecüç§s pâÍciâl des seÍviçô§:

SÉÍá â CôIVTRAÍÂüÂ Íêsponsabilizada ad,"ninistráivanrente por íalhas ou eÍrss fio

serviço quê v,eÍem a asi.Íretar prguizos ao CONTRÂTANTE, sem exclusão da

íeâpon§abiliírâdê cÍlmind e cjvil poí dâno§ ÍÍ6rãi§ orJ fi§i§as â i8ícâiro§, no§ teríI}§ da

L*i.

Todas as d6sp€3as iais como. de*bcarÍlenlo. transpoÍtê- encaÍgos trabalhtstas, mão

ce obra, aliÍílentaçáo. inipostos, elc. deveÍão co er por csnta exdusivâ do licitânlê

v§âr8dôt

A empÍsa contrâtadâ d€vêÍâ disponibtlizâr os seívicos conÍo,n!ê o teÍmô dê

ÍsÍêÍência e de acordo com a âscssadade do INSTITUfO DE PREVIDÊNCIÂ

§TRVIDORE§ PUBLICQ§ OO MUI*lCiPlO 0E ltll§uÊIÔPOL,§ * §P, prê§ando §rB§í1ê

peÍiôdicaÍÍrânle, §empíê que í,ecêssário víâ telefone, iryhatsâpp, aeasso íe§1eto

(teHrabalhc), e-marl e com vrsita'in loco" semprc que solrcrtado mm anlecedêncta, 6eso

não tênha neaêssidade de ír ao local podeÍá êÍetüaÍ seus *errços por lal8trâbalho, 6end§

quê nâo §qâ pÍêjudicâ*s s prô§tãçâ(} do §ervçô *i§âdo no Têímô de Ref§rênc'a. sê,}}lÍê

â dependeí de autorizêção pÍéviâ do ôirelor Suler,ntêndBírtê-

cúUSULÂ vI . OBRI§âçÕEs DA COíÍRATâ§TE:
RêcsbêÍ ô obieto nc prazo ê c§tldÇÕÕs esáabelecdâs so teÍmo dê relêrência dsste

sditâl

VeÍiÍcar minuciosâ.§ente. no psâao ixads. a conÍormidâde dos b,êns/s€ryiçôs

recâbido§ pÍ§r,i§oíiân§r{e coÍÍ as e§p*.§:ícáÇôê§ §on§tânt§§ rlo edilal e da poposte, pâÍâ

fi*s de aceitqão e ÍecebiÍnsnto definiüvo,

Comuniôaí à Coo$êtãda por escnto. sobÍê rrnpeÍfeiçses. Íalhas o1l,regulandadês

vsÍitiradas r,§ sb,eio ía{§*rido, pa.a qss sEâ sr.;b*tituido, reparado ou csrísido;
Âcompa§haÍ e íl§câllrâÍ o cum8imênlo dâs ôbngEçôe$ da Con§atsda. atrâyes de

ÉsínissãolseÍyidor espsciâlmente desúnado. e êl*luaÍ o pagaÍnento à csnlralada nc vãlor

e{inêsponder§e âo foÍn€*amenlo do sbreto. ,ro pÍêzo e Íoírnã êstâbêlecrdôs no Temro de

Rslerôncia:

O lnstiluto de Prer,adênsa Mu§ropal Mrguelôpolis. nãê Íespondeíá poí quaisguar

eoínpromissrs âss{rm}dos pâla Coí*Íat3da coís teíceiío§. aande qu€ únculados à

§xeêução dô pr§snlâ Têmo de §snlralo, b§ríl coÍrs p§r quâhuer d*{ô causad{, a

terceiÍos êm decoíênciâ d€ âto dâ CôntÍatada, de seus empresadô§. prêpostss ou

subordinados

*úusul"At{t - oÂ vt§&xclA É s§ &EÂJusrâ
O pÍâzô de vrgênclà desle conttaio sel-á de S isers) mese5. conlãrJos íã dãlâ da sua

1
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' e Ep.^§urürd eb§ árlb ?le 'no üsâ,und ap §êl(§rjnu.lâlsp §ô rlor! 3a u.râ.rernllJãd olue§bua

' 'ârttq{ra oçSerlsru*upv e u,oc rs}e.quoe a 'lqpr} ered a}"gpuopiu} ap oçáeiepeo

: '.soue {spp) 3 a1a :p ozxd opd 'trdt*luny$ e3}lqnd a§Ôellslutl"upv e
oi '' *o. l"1*qroc ap opau.rpadrur a o?§qort ue oEáedprlred ap Buç.rodural ogsusdsns
/ 3erp (eluãssâs) 0g ap ozeid ou oper,nb Jar oçu ol&?p

,.§ so^qs;§lulrups §$§rnaâr sc sopglê§sa ap s$dgp as tad,§runur gÀa€ Spwp rrla oç§u*§ur

3p Euad qos 'oEúerurluoc ep oluaurqãgêl ruco l,eur-e op oluâulqsisi no ep€qs16a: eyec

Jod psgrduâ ep esxr?tc eF §3p?luo3 'sregn sap {ocup} § a}e uia sagqlocâr no sa}uâ}§xê

§olrp?J, n§ §ernleJ âp sep§;uú3sp ô€xê§ euilse §uall §o u,aralal ae anb e ealJrur sy
:lsnlB4uôx oFsr3sêJ ep oztnfard

uJâs 'olãllt oc op rclol opán*axeur e s§-ÕBueln&$o3 'op*x11ozeld *u *oàrruãs so sop§!3,ur

o?u â§ 'otgriuoc ap opl§!:ca a lEol rol?^ o a.qos (oluso.rod zap) %O! ep Elnü,
:,eüe.,luol gçrs.lf,sai ap orrnfa:d uras 'oç§e4srurtlpy ep

§!]ql!r3 §'§lts4uoi ô êluaurfel'led rhdiiJns v§y:vulN§§ s ô ss§uajê^ps §§ sBpeJâl§.,

111610] §s olE4uú3 op oprôu]or a lqo: iole^ o €Jqos (oluâa Jod êlurÀ) %02 êp E{nn
rsapeprç,nôa.lr seuaírbad ref,uard VCV1VUJ!03 e opuenb 'oyeso rod E3u?Ia^pV

'§*qluas s*trurs$âs se'§êçáBJâils scn§ *rt$ talt§L'?; ou ler*!s:l ,ê"I Ê sepeÊi;t}uã

sapepteuad se 'VüVlvUtNoO e ,E3{dE ejapod oEáe{sutrlpy e 'ouçrpe4uoc esê}ep

enÇJd ? sepquere§ 'seprunasa saç§r$uqo sãp lelrjsd no lslol Õ!órl3êDêllt aled

s30tíoí'Ivr{:Id §vo - x, lnnsnfi3

ta l Élsau sopersisadsâ isseo sou 'aluôLulsrqslrun 'soyn6unx3

:úpe]6{uGf sp sqlairp so sopqladsar 'oc{qnd

êssaralu! âp sêpeprleu[ se o?5enbãpê ror-llarx ued 'ã]úeluleraiElun 'sq{aulpol l
:ôp seÀB€§§râd se sap e oçàepr !xâ 'oápÂsrururpv

e aralu§3 'rú! .tJ? 'lA*r-?L lal slêd oplrqssul so1erlüo3 sop Érplrnt a§!§êr O

oY5vàrsr*moy vo syÀrtv*uu3ud svo - [n\fln§nv.r3

'§eüê,qojd sa §opol §opsueG ãp §todôp op€zrleâi P.le§ aluêr.üos olugúreôed

o 'ole4uoJ alsu seps3uqa sagle§rrqo sáp oluêu,ludurn3 ogu Õp oseo uJl

ol"ir:lfiv§vd ao §y3N3r3§ vo * rÍr1 lnn§nY-I3

laaluodsp orlrln o ç-ês-Jezuqn 'epu?Jala,r ap sA! op lerquaarad

âp Bll€; ef Bsqsdlr{ u11 "ogSerroua; ep ôpeprsofeusir * epaÂ§rd[.uo§ *gde a]uawor
']o1en op ogáairoa ap olelê ered 'eisnf*aj op eroda eu apa6r^ n1-,od opq,uljâd acrpur olad
'a1sep og,âulpe n{: tllal eH no'ô}erlrrsl r,rrspro rp rrrqéuÉsê ep elep Ep sopeluef, '§ês?{!

Zt r.rro opêlnurnse '{398t} V{dl ôp i:?5euerr e e-ês-rer,tt}n 'a!ú*§o.uo;d 6puê^eH
'LZAUíÇL 
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*p g lenb o '§,§uçralsç rlp ou,,"i § 'oleilr&§ ôlsâp a*,Jãl§a1u q.lsd re;
oY*vrilfrn3oo Yo -ff trln§nYl§

' 
lactr'rt ou rãl e uo? ôpeplurjâ,uoc tlrâ 'gç§trsau

:§ppÍrbâpe(J' eu]Jol ãp §ar&â§ êp o§*el§ârd

rçisr^âJd oz€.rd Õ{.1 sâpepp4E sa ol3tur lêp oEN

:airu? lo§ut Íto g€,u?|ej

:ê*r&!â§ op l8rsr§d no lgloi §u*pueqv
lalusle{u§3 elnb.letne ê, oz,nÍ e ane.rô e11e3

rsopoelgqs{s sou&âtd sop BrJugpsqosâp €Ê€Je}teu

io&ÂJ€s op esrr?r3uâp ssqluey{
;Õzerd n*§

op o!§nlcuaf, ep a$rãuqirir&r*apul olE4uoJ op oesnsãJ e:ed sÁÍpur o![ri]l]suo3

oy§|3§;IU vo' x rnn8nlri3

'sesaldu;a

sep rênblenb ap ogáele{uoa e sode ',erqe.quoo olugutqdutp€ut ap oseo o op"^lBsse:

ãp§*olot eJla§r d ep *es?iÉ3e ôçu ep apnulrl ua s§pts3s^uo3 §alusseueuã.i
§âl§8l'rtl s? §§JsarÉe *§ Õ?u .){}*§]irÉ u,3I $u §sl§rÀêJd §âpep{§§âd §v

souB (s§p) e ep o?eld o|ãd ledr}u*W oÉe{§ü!u,pv E urô}
rqe.{uo3 âp otua.ürpâdu} â o$É|l3rt |.{râ ô?áedrãled âp euçlodtlq o-esuadsns ep uçp
;ol*lx aóJal *p .rs so1ln$o; §ospl s{ip og*aoxa uoa 'ogáezrugp$r sp oln1l s 'spa1uasâl{re

elsodsid ep opl§|xôc a lsist Jole^ op f ôl *3 rod ôiulÂ] yo0z âp o]u{me6ed oe o$âÍns e.rÊ3§

alsê pnl"{r.}o3 oluaurusür o reulssE so/ê rPrllêr ura oüBtE {pnípB op Bsnsal Bpd
'o§e§ ô.loi ãs ,e§e4um o!§!r9âr e^§n|r§:
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Portal Nâcronal de ContralaÇóês Püblcâs q I Entral

ô ) co"t,atos

Contrato no OOO2 /24/2024
U ltimo o tuolizoçõo 29 /O3 / 2025

LocaL túiguetópotis,/SP

óTgão: INSTIÍUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS

Unidade êxecutora: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPOLIS

Tipo: Comodato Receita ou Despesâ; Despesa Processo; OOOOO2/24 Categorla do processo: Serviços

Data de divul.gação no PNCP: 29lO3,/2O25 Data de assinatura:73/O6/2o24 Vigência: de 13/06 /2024 a 13/72/2024

ld contrato PNCP: 06082303000187-2 -OOOOO3/2O24 Fonte: Fioritt, Software

ld contrataÉo PNCP: O6082303OoO187-1-OOOO02/2O24

ld ClPl: 111.11-011

Jbjeto:

Avaliaçáo AtuariaI

VALOR CONTRATADO

R$ 8.500,OO

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoajuridica CNPJ/CPF: 2A.a47769/OOOl-51 Consuttar sancôes e penaldaçjes-do_IomCeCdOl

Nome/Razão sociaL EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Arquivos Histórico

k

Contrato-EC2G.pdi

Data

29/03/2A?5

Tipo r-

Contrato

q)

r-'-

C@
Página
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qí
DIÁRIO OFICIAL Do NlUNICíPIo DE MIGUELÓPoLIS Sexta-Íêira, 14 dê iunho de 2024 . Ano vlll . Ediçâo ne 1152 Pá9.5

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUBL MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i nstitutop rcvid e nc i a(õm igu e lo po lis. sp. Éov. b r

PUBLICAçÃO DE CONTRATAÇÃO

Contratantê: lnstituto de Previdência dos Serv. Pub. lrrlunicípio de Ívliguelópolis
Dispensa de Licitação ne 00212024
Processo na 002/2024
Contrato Adm. 00212024
Fundamento Legal: Art 75, inciso ll § 3a da lei 14.133/2021

CONTRATADO:
EC2G ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA CNPJ: 28.841.769/0001 -51

OBJETO: ContrataÇáo de empresa especializada na prestaÇão de serviços de na
elaboraçáo de AvaliaÇão Atuarial referente as obrigações previdenciárias relativas
aos sêrvidores públicos do município de l\/iguelópolis, conÍorme especiÍicaçóes
constantes no ANEXO l- Termo de ReÍerência do Edital/EspeciÍicaçóes Gerais da
Contrataçáo.

Vâlor Total: R$ 8.500,00 (ojto mil e quinhentos reais)
Vigência: 6 meses a contar da assinatura do contrato
Assinatura: 13 de junho de 2024.

lnstituto de Prev. dos Serv. Pub. de À/iguelópolis, 13 de junho de 2024

gFÂd*
kifiau.shnP5:/]v.lidàÍili'eov'bÍ

Sra- Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas
Diretora Presidenle
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IPSPMM - INSTITUTO PREVSERI/PUB MUNICIPAIS DEMIGUEOPOUS

AV: RODOLFO "ORGE 630, CENIRO - MIGUELOPOLIS - SF - CEP: 1 4. 530-000
i n st it u t op Lev iden ç ia@rug e lopo lrs-sp. goy br

TERMO DE ENCERRAMENTO

PROCESSO: 0212024

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO 02t2024

PROCESSO EMERGENCIAL O2I2O24

Em 17 de junho 2024, procedi com o encerramento dos autos acima, iniciando

às fls. 01 e terminando às fis. 92, não sendo permitido acrescentar nada mais.

Do que, para constar, lavro este termo.)

Rosangela Aparecida Magalhães de Freitas

Diretora Presidente

lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis
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